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Em continuidade ao processo de revisão das Leis Específicas do Plano Diretor Municipal 

de Londrina (PMDL 2018-2028), seguindo as definições dadas na proposta metodológica 

aprovada na 1ª Audiência Pública do Processo de Revisão das Leis Específicas do PDML1, o 

IPPUL programou a realização de outras quatro audiências públicas visando expor os 

conteúdos e receber as contribuições da comunidade em geral acerca dos temas que tratam da 

revisão das leis municipais de perímetro urbano, parcelamento do solo, uso e ocupação do solo 

e sistema viário. O objetivo destes eventos é apresentar as propostas para a revisão dessas 

leis, conforme os levantamentos e as análises realizados na fase de diagnóstico, seguindo as 

definições das diretrizes e estratégias de ordenamento territorial previstas na Lei Geral do 

Plano Diretor (Lei Municipal nº 13.339/2022). 

Neste contexto, este documento apresenta os resultados obtidos na 3ª Audiência do 

processo de Revisão das Leis Específicas do Plano Diretor do Município de Londrina, cujo 

tema tratou especificamente da revisão da Lei nº 11.672/2012 – Lei de Parcelamento do Solo 

para fins Urbanos no Município de Londrina. 

O conteúdo deste relatório está organizado da seguinte forma: 
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1. APRESENTAÇÃO 

 
Conforme já contextualizado no relatório da 2ª Audiência Pública2, foram programadas 

outras três Audiências, sendo elas para tratar dos temas das leis de Parcelamento do Solo, 

Sistema Viário e de Uso e Ocupação do Solo, conforme o convite divulgado pelo IPPUL desde 

o início do mês de agosto de 2022. 

Figura 1 – Convite das Audiências Públicas do Processo de revisão das Leis Específicas do PDML 
 

 
Fonte: IPPUL, 2022 

 

Importante rememorar que o processo de divulgação das quatro Audiências Públicas do 

processo de revisão das Leis Específicas foi dado de forma conjunta, tendo tido ampla 

divulgação nos meios de comunicação locais, assim como por meio das mídias digitais, além 

do modo formal, por meio de ofícios aos órgãos, setores públicos e representantes de grupos 

da sociedade civil organizada, como já demonstrado no relatório da 2ª Audiência.  

Sendo assim, para a realização da 3ª Audiência não foram realizados muitos 

procedimentos em relação a divulgação, mas sim a veiculação do convite específico para 

ratificar o evento programado, conforme poderá ser observado no próximo item deste relatório.  

 

                                                           
2 Disponível em: https://repositorio.londrina.pr.gov.br/index.php/ippul/audiencias-2022/48636-relatorio-2-audiencia-

1/file 
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Em se tratando do tema da 3ª Audiência Pública, ocorrida na data de 08/10/2022, a que 

se aplica este relatório, os assuntos correspondem a revisão da Lei nº 11.672/2012, que 

estabelece as normas para o parcelamento do solo em Londrina. A Audiência foi prevista para 

a apresentação da proposta de minuta da lei, assim como do diagnóstico que fundamentou as 

propostas, materiais estes resultantes da interação entre a leitura técnica (IPPUL e ETM) e a 

leitura comunitária (GA).  

A compilação destes estudos com o diagnóstico e proposições foi publicada no site do 

IPPUL em 23/09/2022, sendo este o Caderno Técnico 5 do processo de revisão das Leis 

Específicas3, cujo conteúdo, entre outros, abrangeu: 

o Breve histórico das leis municipais de parcelamento do solo 

o Definições: conflitos e compatibilização entre leis 

o Novas modalidades de parcelamento do solo 

o Requisitos urbanísticos – objetivos e proposições 

o Adequação e regularização do parcelamento do solo 

o Procedimentos para licenciamento urbanístico 

 
O processo de parcelamento do solo corresponde ao processo de urbanização de uma 

gleba, mediante sua divisão ou redivisão em parcelas. Trata-se de um procedimento permitido 

nos Perímetros Urbanos e Áreas de Expansão Urbana do Município, sendo proibido em área 

rural e depende de licenciamento urbanístico por parte da Prefeitura Municipal para que possa 

ocorrer.  

O evento evidenciou que a nova lei de parcelamento tem como objetivo orientar o 

projeto e a execução de parcelamento do solo para fins urbanos; evitar a ocupação de áreas 

inadequadas à moradia e ao desempenho de atividades urbanas; assegurar os padrões 

urbanísticos e ambientais de interesse da comunidade e ampliar a oferta de habitação de 

interesse social em imóveis urbanos ociosos.  

 A seguir serão apresentados os procedimentos relacionados à 3ª Audiência Pública. 

 

2. ATIVIDADES DA 3ª AUDIÊNCIA PÚBLICA  

2.1. Divulgação  

Considerando o amplo processo de mobilização e divulgação iniciado no mês de agosto 

de 2022 sobre os eventos participativos voltados para toda comunidade londrinense e visando 

relembrar a população da ocorrência da 3ª Audiência Pública, foi republicado o convite deste 
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evento nos sites da PML, do IPPUL, da rede de intranet dos servidores municipais 

(INTERAÇÃO), e, entre outros, em Jornal de grande circulação, conforme pode ser observado 

nas imagens a seguir.  

Figura 2 – Publicação do convite no Jornal Folha de Londrina 

 
Fonte: Jornal Folha de Londrina de 22/09/2022 

 

Figura 3 - Publicação do convite no site da Prefeitura Municipal de Londrina 

 
Fonte: https://www.londrina.pr.gov.br/ 

 

                                                                                                                                                                                           
3 Disponível em: https://repositorio.londrina.pr.gov.br/index.php/ippul/plano-diretor-2018-2028-1/48582-diagnostico-

parcelamento-v2/file 
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Figura 4 - Publicação do convite na Intranet (INTERAÇÃO) da Prefeitura Municipal de Londrina 

 
Fonte: http://interacao.londrina.pr.gov.br/index.php/publicacoes/comunicados/geral/item/3232-convite-3-audiencia-

publica-lei-de-parcelamento-do-solo 

 

Figura 5 – Divulgação realizada no Facebook do IPPUL 

 
Fonte:https://www.facebook.com/search/top?q=ippul%20-

%20instituto%20de%20pesquisa%20e%20planejamento%20urbano%20de%20londrina 
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Figura 6 – Divulgação realizada em grupos de WhatsApp 
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Figura 7 – Divulgação realizada no site da Rádio Paiquerê 

 

Fonte: https://www.paiquere.com.br/audiencia-publica-do-ippul-discutira-lei-de-parcelamento-do-solo-no-
sabado-8/ 

 

Figura 8 – Divulgação realizada no Blog da PML 

 

https://www.paiquere.com.br/audiencia-publica-do-ippul-discutira-lei-de-parcelamento-do-solo-no-sabado-8/
https://www.paiquere.com.br/audiencia-publica-do-ippul-discutira-lei-de-parcelamento-do-solo-no-sabado-8/
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Fonte: https://blog.londrina.pr.gov.br/?p=140480 

 
Figura 9 – Reportagem sobre o tema da audiência publicada no Jornal Folha de Londrina 

Fonte: Folha de Londrina, 2022 

 
 
 
 

https://blog.londrina.pr.gov.br/?p=140480
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Figura 10 – Divulgação realizada no Blog de Londrina 

 
Fonte: https://blog.londrina.pr.gov.br/?p=140896 

Figura 11 – Divulgação no Jornal Oficial do Município 

  

Fonte: Jornal Oficial do Município de Londrina nº4714, página 38, em 25/08/2022 
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 Neste processo preparatório também foi realizado o encaminhamento de e-mails em 

para os grupos de trabalho envolvidos, Equipe Técnica Municipal (ETM), Grupo de 

Acompanhamento (GA) e Grupo de Cooperação Técnica (GCT), conforme exemplo de e-mail 

encaminhado.  

 
Figura 12 – E-mail encaminhado para os grupos de trabalho da revisão das Leis Específicas 

do PDML 

 

Fonte: IPPUL, 2022. 

 
 Para mobilizar os moradores dos distritos de Londrina, novamente foi realizado contato 

com as lideranças locais, em especial com os administradores dos distritos, para os quais 

forma dirigidas mensagens de WhatsApp, conforme demostrado nas imagens da figura a 

seguir.  

Figura 13 - Divulgação realizada por meio de WhatsApp aos administradores dos Distritos de 
Londrina 
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Fonte: IPPUL, 2022 
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Figura 14 – Reportagens sobre o parcelamento do Solo 

 

Fonte: Jornal Folha de Londrina – Espaço Aberto. 

  

Realizada a atualização no processo de divulgação, foi realizada a 3ª Audiência Pública, 

conforme a descrição das atividades expostas no próximo item.  

 

2.2. Atividades da 3ª Audiência Pública – Revisão das Leis Específicas do PDML 

A 3ª Audiência Pública do processo de revisão das Leis Específicas do PDML ocorreu em 

08 de outubro de 2022 no auditório da Prefeitura Municipal de Londrina, localizada na Av. 

Duque de Caxias, 635 - Centro Cívico, no horário das 800h às 12:00h. 

A reunião ocorreu de forma híbrida (participação presencial e virtual). Ao todo, cerca de 

104 pessoas participaram do evento. Foram 71 participantes presenciais, 29 pela plataforma do 

Google Meet, e 4 que acessaram a página do canal do YouTube, conforme expresso no gráfico 

a seguir. Importante mencionar que muitos membros da ETM participaram por meio da 

plataforma Google Meet, mas não foi realizada a especificação destes, tendo sido apenas 

considerado o número total por esta modalidade de participação.  
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Gráfico 1 – Participantes da 3ª Audiência Pública do processo de Revisão das Leis Específicas 
do PDML – Revisão da Lei do Parcelamento do Solo 

 
Fonte: IPPUL, 2022 

Os participantes que acompanharam a 3ª Audiência pela plataforma do Google Meet 

puderam interagir e realizar falas para apresentar suas contribuições. Já os participantes que a 

optaram pelo canal do YouTube apenas assistiram o evento. 

 
Figura 15 – Imagens da participação pela plataforma do Google Meet 
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Fonte: IPPUL, 2022 

 

 Os participantes que estiveram no Auditório da PML, assim como ocorreu na segunda 

audiência forma recepcionados com coffee break, momento que também assinaram lista de 

presença para registar sua estada no evento. Importante mencionar que participaram do evento 

pessoas vinculadas a entidades da sociedade civil organizada, ao poder público e da 

comunidade em geral.  
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2.3. Listas de Presença da 3ª Audiência Pública – Revisão das Leis Específicas 

Figura 16 - Lista de Presença da 3º Audiência Pública do processo de revisão das Leis Específicas do PDML – População em geral 
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Figura 17 - Lista de Presença da 3º Audiência Pública do processo de revisão das Leis Específicas do PDML – Servidores IPPUL 
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Para a realização da 3ª Audiência, também foi mantida a programação visando 

estabelecer a sequência das atividades.  

 
Figura 18 – Programação da 3ª Audiência 

 

Fonte: IPPUL, 2022. 

No início da Audiência foi realizada uma fala de Abertura pela Diretora de Planejamento 

Urbano do Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Londrina (IPPUL), o Sra. Ana 

Flávia Galinari, a qual também apresentou a dinâmica prevista para as próximas fases do 

trabalho de revisão, síntese da Proposta Metodológica. Em seguida houve a explanação do 

conteúdo pela Sra. Larissa Blanski (Gestora de Engenharia e Arquitetura) e pela Sra. Ana 

Flávia Galinari (Diretora de Planejamento Urbano). Os trabalhos foram coordenados pelo Sr. 

Tadeu Felismimo, Diretor Presidente do IPPUL. 

A seguir podem ser observadas algumas imagens da 3ª Audiência Pública do processo 

de revisão das Leis Específicas – revisão da Lei do Parcelamento do Solo para fins Urbanos no 

município de Londrina, bem como as imagens dos slides usados durante a apresentação. 

Figura 19 - Imagens da participação presencial na 3ª Audiência Pública  
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Fonte: IPPUL, 3ª Audiência Pública – Revisão das Leis Específicas, 2022 
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Figura 20 – Slides utilizados na apresentação na 3º Audiência Pública  

 

 

 

 

 



Plano Diretor Municipal de Londrina (2018-2028) - Revisão das Leis Específica                                                                                                                                              s28 
RELATÓRIO da 3ª Audiência Pública – Parcelamento do Solo   
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Fonte: IPPUL, 2022 
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Finalizada a apresentação dos conteúdos, foi aberto o espaço para aqueles que tiveram 

intersse em se manifestar. As falas foram organizadas conforme a ordem de inscrição 

realizada, conforme pode ser observada na figura a seguir. Ao todo foram 19 inscritos, que 

após suas colocações tiveram os exclarecimentos realizados pelo IPPUL, orgão que em muitos 

casos realizou apenas a recpção das contribuições para análise pelo Instituto em período 

posterior.  

 A exemplo foram realizadas colocações como:  

o Questionamento sobre o espaço para escolas, unidades de saúde e de assistência social, 

se a Lei de Parcelamento do Solo também pode prever espaços para implantação de 

escolas estaduais; 

o Considerações sobre a forma como o IPPUL está desenvolvendo os trabalhos onde a 

democracia é aparente, tendo em vista que não acatou as propostas das entidades 

vinculadas ao setor produtivo. A contrapartida que os empreendedores devem dar para a 

instalação de equipamentos públicos sobrecarrega o setor, sendo esta responsabilidade do 

poder público. Os que empreendem na cidade já pagam impostos e geram empregos; 

o Apontamento quanto a pirâmide etária que, a exemplo do Brasil, mostra o crescimento de 

idosos. Com isso o poder público deve pensar em equipamentos públicos para esta 

população. A cidade deve estar preparada para esta população; 

o Consideração sobre a inadimplência em relação aos loteamentos fechados que dados em 

terrenos com tamanho limitado torna encarecido o custo das taxas condominiais; 

o Apontamento quanto aos avanços positivos nas propostas em relação a interpretação da 

nova legislação, no entanto, ferramentas importantes foram suprimidas, sem considerar 

que cada lugar da cidade tem suas particularidades, a exemplo:  concessão de uso de 

fundo de vale em área confinada; transferência de área pública para outro lote se estender 

para a área de praça; transferência ao poder público de valor em pecúnia; o condomínio 

urbanístico deve estar no incorporado na Lei de Parcelamento do Solo; necessidade de 

ampliar a área máxima de lotes; faixa sanitária deve estar incorporada na Lei de 

Parcelamento do Solo, etc.; 

o Colocações de elogio ao trabalho realizado pelo IPPUL e argumentação de que os 

empresários propõem minimizar os custos e apresentar melhores resultados; o 

planejamento deve ser feito de forma sustentável e está indo no rumo certo. A soma de 

resultados promove cidades mais justas; 
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o  Apontamento sobre o item 11 da apresentação da 3ª Audiência – Disposições finais e 

transitórias – necessidade de criminalização para atos de comercialização de lotes sem 

que tenha passado pelo processo regular de parcelamento do solo urbano; 

o  Argumentações sobre a necessidade de fornecimento da casa própria para quem precisa, 

produto este tão difícil de ser produzido e adquirido e que o IPPUL deve pensar nessas 

pessoas. As pessoas poderiam ter mais acesso a casa própria se não fosse o processo de 

licenciamento que encontra muita severidade do IPPUL, gera muitos impostos e que 

espera que a aprovação das leis complementares dê respostas a esses problemas. 

Nenhuma proposição das entidades empresariais foi acatada; 

o Questionamento sobre a Habitação de Interesse Social – o requisito de que 70% dos lotes 

resultantes dos loteamentos dever ser destinados à HIS não poderá travar a aplicação dos 

instrumentos urbanísticos do Estatuto da Cidade no município? Questionamento também 

sobre a ocupação irregular em Zona de Expansão – Aplicação da REURB; 

o Questionamento sobre a implantação de loteamento de acesso controlado em áreas 

consolidadas (possibilidade de fechamento/monitoramento); 

o Questionamento sobre a implantação de loteamento fora do perímetro urbano e áreas de 

expansão urbana: somente a com a REURB? E a questão da fiscalização? 

o Solicitação de abertura do IPPUL para acatar sugestões. Necessidade de aprendermos 

juntos; 

o Apontamento quanto a necessidade de regulamentação da faixa sanitária de forma mais 

clara; que a doação da praça em fundo de vale é importante para a implantação de 

parques lineares e poderia ser estendido par todos os loteamentos;  

o Apontamento de que a cidade é mais que estrutura e forma – são as pessoas, é a vida que 

elas trazem aos lugares; que os equipamentos comunitários para assistência social e 

saúde são avanços trazidos na revisão da lei – olhar voltado para a necessidade da 

população; que os estudos mostraram o compromisso com a população; 

o Apontamento quanto à implantação do termo “área comutável” e a regulamentação da 

Doação antecipada de áreas públicas: iniciativa muito boa; questionamento quanto ao 

licenciamento ambiental, se irá ser exigido na fase de aprovação das Diretrizes 

Urbanísticas; apontamento quanto a desburocratização: publicar o mapa das diretrizes; 

o Apontamento de que, quanto à fiscalização, todo cidadão deve e pode fiscalizar; 



Plano Diretor Municipal de Londrina (2018-2028) - Revisão das Leis Específica                                                                                                                                              s35 
RELATÓRIO da 3ª Audiência Pública – Parcelamento do Solo   

o  Apontamento quanto a necessidade de se considerar como restrição a proximidade de 

todos os corpos d´água ao longo do eixo industrial da PR-445.   

 

Figura 21 – Ordem das manifestações pelos participantes da 2ª Audiência Pública 

 

Fonte: 3ª Audiência Pública do processo de revisão das Leis Específicas do PDML 
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3. CONSIDERAÇÕES ÀS PROPOSIÇÕES RECEBIDAS APÓS A 3ª AUDIÊNCIA – 
PARCELAMENTO DO SOLO 

 

Seguindo a metodologia de trabalho definida para a revisão das Leis Específicas do 

PDML, foi realizada a fase de Diagnóstico e Proposições, antecedendo a elaboração das 

Minutas de Projetos de Lei. Estes materiais foram resultantes dos estudos, levantamentos e 

análises técnicas realizados pela Equipe Técnica Municipal (ETM), assim como das 

contribuições oriundas da sociedade civil organizada por meio do Grupo de Acompanhamento 

(GA). 

Tendo em vista estar sendo realizada a revisão de quatro leis específicas do PDML – 

Lei do Perímetro Urbano, Lei do Parcelamento do Solo, Lei do Sistema Viário e Lei de Uso e 

Ocupação do Solo4  foi prevista a realização da 2ª, 3ª, 4ª e 5ª Audiência Pública do processo de 

revisão das Leis Específicas do PDML5. Neste contexto, no dia 08/10/2022 foi realizada a 

Audiência Pública para tratar da revisão da Lei nº 11.672/2012, que dispõe sobre o 

Parcelamento do Solo para fins urbanos no Município de Londrina, conforme já descrito neste 

relatório. As Audiências Públicas, conforme definido na proposta metodológica 

são eventos abertos à participação de toda a população, com o objetivo de 
apresentar as informações elaboradas durante as Oficinas e coletar outras 
contribuições.  

Sendo que  

As proposições comunitárias deverão ser registradas em formulário próprio, 
preferencialmente acompanhado de fundamentação ou justificativa. A ETM 
deverá analisar e divulgar as sugestões advindas das Audiências a fim de 
adequar conteúdos, justificando indeferimentos com base em critérios técnicos, 
jurídicos e institucionais. 

 

Conforme os registros apresentados neste relatório da 3ª Audiência Pública, todos os 

participantes deste evento puderam se manifestar diante das propostas aprestadas. Foi 

disponibilizado formulário próprio para o encaminhamento de propostas a serem analisadas 

pela equipe do IPPUL / ETM. Tais documentos poderiam ser entregues em mãos no IPPUL, ou 

então encaminhados por e-mail até a data de 21/10/2022.  

Salienta-se que ao longo do processo de revisão das Leis, o IPPUL também 

recepcionou outras solicitações demandadas pela população em geral, que, na maioria das 

vezes, visando o interesse particular, encaminharam suas propostas, pedidos e sugestões 

                                                           
4 Conforme definido no Artigo nº 154 § 1º A revisão e o protocolo das Leis Municipais nº 11.661/2012, 11.672/2012, 
12.236/2015, 12.237/2015 e 12.267/2015 deverão ser realizadas no prazo máximo de 12 meses a contar da vigência 
desta Lei.  



Plano Diretor Municipal de Londrina (2018-2028) - Revisão das Leis Específica                                                                                                                                              s37 
RELATÓRIO da 3ª Audiência Pública – Parcelamento do Solo   

quanto aos temas das leis específicas. Tais pedidos foram analisados pela ETM considerando 

sua viabilidade de atendimento, tendo em vista o princípio do interesse público, cujos 

resultados já foram expressos nas propostas apresentadas durante a audiência pública.  

O item a seguir apresenta de forma sistematizada as considerações a partir das 

proposições encaminhadas ao IPPUL após a realização da 3ª Audiência Pública do Processo 

de Revisão das Leis Específicas do PDML – Lei do Parcelamento do Solo.  

Como pode ser verificado nos anexos deste relatório, dentro do prazo estabelecido 

durante a realização da 3ª Audiência (até o dia 21/10/2020), foram encaminhados ao IPPUL 

documentos de contribuições à revisão da Lei de Parcelamento do Solo. Dentre estes foram 

verificadas solicitações que abrangeram assuntos diferentes, conforme os temas da lei. Tal fato 

tornou necessária a estruturação dos mesmos em tabelas conforme os temas tratados.  

Por fim torna-se importante mencionar que nas tabelas estão apresentadas a síntese da 

proposta e de onde advieram as mesmas: ETM e sociedade civil. Salienta-se que a ETM 

corresponde aos representantes de outras secretarias e órgãos municipais (SMOP, CODEL, 

COHAB) e a sociedade civil corresponde a população em geral, representantes de entidades, 

ou não, interessados no tema. 

3.1. Áreas verdes 

 

ÁREAS VERDES 

PROPONENTES 

ETM 
Sociedade 

civil 

Reduzir a largura da faixa sanitária X   

Reduzir a largura da faixa sanitária em áreas industriais X   

Definir faixa sanitária na Lei de Parcelamento do Solo, 
especificando sua largura mínima 

X X 

 

Entre as áreas definidas como não edificáveis pela legislação municipal vigente estão 

os “Setores Especiais de Fundo de Vale” e a “Faixa Sanitária” como pode ser visto na tabela 

comparativa seguinte. Verifica-se que não há definição do dimensionamento da faixa sanitária 

atualmente. 

 

 

                                                                                                                                                                                           
5 A 1ª Audiência Pública do processo de revisão das Leis Específicas do PDM foi realizada em 07/02/2020, para a 
provação da Proposta Metodológica e definição dos Grupos de Trabalho. 
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Tabela 1 - Comparativo de conceitos de “fundo de vale” e “faixa sanitária” entre leis. 

 
Código Ambiental  

nº 11.471/2012 
Lei de Parcelamento 

nº 11.672/2012 

S
e
to

r 
E

s
p

e
c
ia

l 
d

e
 F

u
n

d
o

 d
e
 V

a
le

 

São constituídos pelas áreas contíguas às áreas de 
preservação permanente dos cursos d’água, nascentes 
e várzeas do Município de Londrina e incluem as faixas 
sanitárias e áreas verdes, até a via mais próxima 
projetada ou executada. 
 
Deverão atender, prioritariamente, à implantação de 
parques lineares destinados às atividades de recreação 
e lazer, à proteção das matas nativas, à drenagem e à 
conservação de áreas críticas. 
 
Serão computados como áreas verdes, inedificáveis e 
destinadas ao melhoramento paisagístico e de 
urbanidade dos fundos de vale, e repassados ao 
domínio do Município, por ocasião do parcelamento do 
restante do lote, as áreas em faixa bilateral contínua de, 
no mínimo 30m (trinta metros), contados a partir do 
limite estabelecido pela legislação federal às áreas de 
preservação permanente dos corpos d’água. 
 
Fundo de vale: são inedificáveis, ressalvadas 
construções de baixo impacto e de interesse público, 
mediante prévio licenciamento ambiental.  

Fundo de vale: área destinada à 
proteção dos cursos d’água, 
compreendendo área de 
preservação permanente e áreas 
verdes. 

F
a
ix

a
 

s
a

n
it

á
ri

a
 

É a área não edificável contígua às áreas de 
preservação permanente, com objetivo de constituir 
zona de amortecimento entre as matas ciliares e as 
vias de circulação, além de servirem de passagem para 
elementos de sistema de saneamento ou demais 
equipamentos de serviços públicos. 

Área não edificável cujo uso está 
vinculado à servidão 
administrativa, para elementos de 
sistema de saneamento ou demais 
equipamentos de serviços 
públicos. 

Fonte: IPPUL, 2022 

 

Na minuta de projeto de lei, o Artigo 6º inciso XXXIII traz a definição de Servidão 

Administrativa como conceito mais alinhado às normas superiores e semelhante ao de faixa 

sanitária: “direito de uso exercido pelo poder público sobre propriedade particular para 

manutenção ou execução de obras e serviços de utilidade pública”.  

Conforme o “Caderno 5 – Diagnóstico e Proposições sobre Parcelamento do Solo”, item 

2.1.3. e conforme informado na 3ª Audiência Pública, entende-se que a revisão do 

dimensionamento do Setor Especial de Fundo de Vale deve ser ordenado pela legislação 

competente, como o Código Florestal (Lei federal nº 12.651/2012) e o Código Ambiental 

Municipal (Lei nº 11.471/2012), este último que será revisto em seu momento oportuno.  

Na minuta de lei proposta, a flexibilização do Setor Especial de Fundo de Vale está 

prevista somente para a modalidade de Loteamento de Habitação de Interesse Social, com 

anuência da Secretaria Municipal do Meio Ambiente - SEMA e com a justificativa de ampliar a 
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produção de moradias para famílias de baixa renda, considerando o interesse público nos 

termos do Art. 53-A da Lei Federal nº 6766/1979.  

Quanto ao dimensionamento e flexibilização da faixa sanitária, entende-se que a 

proposta de 10 metros de largura, indicada pelo Grupo de Acompanhamento, representando 

entidades ligadas à construção civil, é viável e pode ser ajustada à definição da Servidão 

Administrativa, sem prejuízo às restrições do Código Ambiental Municipal. 

 

3.2. Modalidades de Parcelamento do Solo 

 

MODALIDADES DE PARCELAMENTO DO SOLO 

PROPONENTES 

ETM 
Sociedade 

civil 

Permitir o desmembramento para fins industriais em áreas dentro do 
perímetro urbano  

X   

Permitir o desmembramento para fins industriais em todas as 
rodovias do município 

X   

Permitir o desmembramento de interesse público em áreas dentro 
do perímetro urbano 

X   

Incluir o condomínio de lotes como modalidade de parcelamento do 
solo 

 X 

Manter o Loteamento de chácaras como modalidade de 
parcelamento do solo na área de expansão urbana 

 X 

Fechamento do condomínio de lotes, composto de até 1/3 de 
vedação, intercalado com 2/3 de gradil. 

 X 

Barreira física da área de fechamento constituída de elementos com 
permeabilidade visual 

 X 

Fechamento do Condomínio de Lotes condicionado somente por 
vias arteriais, estruturais e vias de fundo de vale. 

 X 

Manter via pública ao longo de todo o perímetro fechado, 
externamente à cerca. 

 X 

Possibilitar que 4% de área de praça esteja inserida dentro da área 
de fechamento 

  X 

Definir percentual mínimo de lotes edificáveis externos à área de 
fechamento ao longo das vias estruturais e arteriais 

  X 

Exigir que os acessos ao loteamento fechado sejam através de 
faixas de aceleração e desaceleração 

 X 

Incluir o Loteamento de acesso monitorado como modalidade de 
parcelamento do solo 

 X 

Manter o Loteamento de chácaras como modalidade de 
parcelamento do solo na área de expansão urbana 

 X 

 

Para responder às propostas acima, o tema será subdivido nos itens 3.2.1, 3.2.2 e 

3.2.3. 
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3.2.1. Desmembramento 

De fato, o desmembramento é trâmite mais ágil em comparação ao loteamento por 

conta de sua baixa complexidade, pois nele não há a incidência de diretrizes viárias e 

logradouros públicos, conforme rege a Lei federal nº 6.766/1979, e a infraestrutura exigida do 

empreendedor é inferior a exigida no loteamento. No entanto, áreas inseridas no perímetro 

possuem maior demanda por infraestrutura para suporte às atividades de toda a população, 

diferente do suporte necessário ao funcionamento de um empreendimento isolado, como é o 

caso de industrias situadas fora do perímetro urbano. Além disso, em Londrina, áreas não 

parceladas demandam, em geral, a abertura de novas vias ou prolongamento ou o alargamento 

de vias existentes o que, de acordo com a Lei federal nº 6.766/79, configura a modalidade de 

loteamento. Assim, o desmembramento em perímetro urbano faz com que toda infraestrutura 

necessária para o funcionamento do empreendimento e da cidade fique às expensas do poder 

público.  

Na metodologia para definição dos eixos viários passíveis de aplicação do 

desmembramento (Caderno Técnico 2 elaborado para a revisão da Lei do Perímetro Urbano), 

foram considerados os seguintes aspectos das rodovias:  

• As vias que fazem ligação com unidades de urbanas do Município e sejam relevantes 

para a consolidação de empreendimentos;  

• Aquelas que possuem pavimentação;  

• Aquelas estabelecidas em base legal;  

• Existência de faixa de domínio;  

• Relevância quanto a circulação de transporte escolar e transporte coletivo;  

• Que não estejam sob unidades ambientais de conservação; e  

• Que, predominantemente não possuam restrições quanto a declividades 

Para a definição da AEU-IND ao longo da PR-445, em especial, deve se levar em conta 

a necessidade análise dos trechos que possuem restrições quanto a definição de áreas 

prioritárias para preservação da biodiversidade, os chamados “Corredores de Biodiversidade”. 

O “Caderno Técnico 2 - Lei do Perímetro Urbano” explica, com detalhes, as estratégias para 

definição desses corredores. 

Visando a celeridade dos processos a serem executados em áreas de propriedade do 

município e, por sua vez, de interesse público, foi inserida na minuta do projeto de lei a 

modalidade de “Loteamento de Áreas Públicas”. Essa modalidade se enquadrará em trâmite 

simplificado de licenciamento, nomeada como “Diretrizes Urbanísticas Simplificadas”, onde, 

basicamente, a documentação a ser apresentada pelo empreendedor é mais enxuta em 

comparação ao processo de Diretrizes Urbanísticas regular e nele o poder público fica 
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responsável por emitir documentação que informe quais as diretrizes urbanísticas e viárias 

incidentes sobre a gleba a ser parcelada. O trâmite é sequenciado pela aprovação do 

loteamento pela Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação.  

3.2.2. Condomínio de Lotes / Loteamentos Fechados 

O condomínio de lotes é um tipo de condomínio edilício, com suas unidades autônomas 

e frações ideais, disposto na forma horizontal. Assim como os condomínios verticais, a 

implantação de condomínio de lotes é possível somente após o loteamento ter sido executado, 

em lotes urbanos regularmente estruturados, vedada sua instalação em glebas “brutas”. 

Dessa forma, a aprovação do condomínio de lotes deverá se dar pela aprovação de 

projeto arquitetônico, hoje realizada pela Diretoria de Aprovação de Projetos da Secretaria 

Municipal de Obras e Pavimentação e sujeita à aplicação da lei de uso e ocupação do solo e 

código de obras.  

O condomínio de Lotes é uma referência aos chamados “condomínios urbanísticos” 6 

previstos pela Lei municipal vigente nº 11,672/2012, onde as vias de circulação são de domínio 

privado, pois os moradores são proprietários de suas áreas comuns; o acesso é restrito aos 

moradores e visitantes, somente; as áreas públicas estão situadas externamente à área de 

fechamento. 

Figura 22 – Representação da definição de condomínio urbanístico 

 
Fonte: IPPUL, 2022 

                                                           
6 O Projeto de Lei federal n.º 3.057/2000, que foi elaborado para substituir a Lei federal nº 6.766/1979, traz como 
novidade a modalidade de parcelamento do solo em condomínio urbanístico com a seguinte definição: subdivisão de 
gleba ou lote em unidades autônomas destinadas à edificação e áreas de uso comum dos condôminos, que não 
implique na abertura de novas vias e logradouros públicos, nem no prolongamento, modificação ou ampliação dos já 
existente. Acredita-se que o projeto de lei possa ter inspirado a Lei municipal vigente. No entanto, desde 2017 
prevalece o disposto na Lei federal nº 6.766/1979 e, portanto, somente a possibilidade de implantação de 
loteamentos com acesso controlado. 
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Para possibilitar o fechamento de loteamentos, à Lei Federal nº 6766/1979 foi incluída a 

modalidade de Loteamento de Acesso Controlado que pode ter função residencial ou não-

residencial. A tabela seguinte compara o conceito dessas duas modalidades que têm como 

característica urbanística principal a possibilidade de fechamento de suas divisas através de 

barreiras físicas e o acesso controlado ao público em geral, atributos que independem de seu 

regime jurídico.  

Tabela 2 – Comparativo das modalidades com acesso controlado entre leis 

Lei federal 
nº 6.766/1979 

Lei municipal 
nº 11.672/2012.vigente 

Loteamento de Acesso Controlado: modalidade 
de loteamento cujo controle de acesso será 
regulamentado por ato do poder público Municipal, 
sendo vedado o impedimento de acesso a 
pedestres ou a condutores de veículos, não 
residentes, devidamente identificados ou 
cadastrados. Para esta modalidade aplicam-se os 
mesmos critérios do loteamento “aberto” quanto à 
abertura de novas vias oficiais de circulação, de 
logradouros públicos ou prolongamento, 
modificação ou ampliação das vias existentes. 

Condomínio urbanístico: divisão de 
imóvel em unidades autônomas 
destinadas à edificação, às quais 
correspondem frações ideais de áreas 
de uso comum dos condôminos, sendo 
admitida a abertura de vias de domínio 
privado e vedada a de logradouros 
públicos internamente ao perímetro do 
condomínio. 

Fonte: IPPUL, 2022. 

 
A diferença básica é que nos loteamentos de acesso controlado as vias internas são de 

domínio público e nos condomínios urbanísticos as vias internas são de domínio privado. Em 

parecer (Anexos) a Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação corrobora o entendimento 

de que: 

“No loteamento fechado ou de acesso controlado apenas o lote individualizado é de 
propriedade do morador, com possibilidade de fechamento do perímetro do loteamento por 
cerca ou muro e acesso controlado, podendo as vias e espaços públicos do empreendimento 
terem seu uso limitado aos proprietários de lotes, mediante permissão ou concessão de uso 
pelo Município, sendo que os impostos, taxas e as despesas de manutenção de serviços 
comuns é rateada entre os proprietários dos lotes. Os condomínios, por seu turno, são regidos 
pela Lei nº 4.591/64 e neles toda a área do empreendimento é privativa, a qual é dividida entre 
os proprietários, com partes privativas de uso exclusivo (denominadas unidades autônomas), e 
partes ideais de uso comum dos condôminos.” 
 

A proposta de revisão da lei de parcelamento do solo defende a aplicação do 

Loteamento de Acesso Controlado em glebas, conforme previsto na Lei federal nº 6.766/1979. 

Já o condomínio de lotes é representado pelo Uso Residencial Multifamiliar em Condomínio 

(RMC) na proposta de revisão da Lei de Uso e Ocupação do Solo, a ser implantado após o 

loteamento executado, semelhante ao condomínio edilício. O RMC corresponde a mais de 2 

(duas) unidades habitacionais por lote, dispostas da seguinte forma: 

• Grupo de edificações de uso residencial unifamiliar ou bifamiliar dispostas em unidades 

autônomas; 
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• Grupo de edificações de uso multifamiliar vertical dispostas em unidades autônomas; 

• Grupo de unidades autônomas não edificadas. 

 
Figura 23 – Representações esquemáticas do Uso Residencial Multifamiliar em Condomínio 

 

 
 

 

 
 

 

 
Fonte: IPPUL, 2022. 

 
 

Quanto ao dimensionamento e às formas de vedação, as propostas de revisão da Lei 

de Parcelamento do Solo e Lei de Uso e Ocupação do Solo apresentam soluções diferentes 

para os loteamentos de acesso controlado e condomínios urbanísticos, conforme tabela 

seguinte: 
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Tabela 3 – Síntese das proposições sobre loteamentos de acesso controlado e condomínio de 
lotes 

 
Proposta de revisão da lei 
de parcelamento do solo 

Proposta de revisão 
da lei de uso e 

ocupação 
Justificativa 

Modalidade 
Loteamento de acesso 

controlado 

Residencial 
Multifamiliar em 

Condomínio (RMC) 

Adequação à lei 
federal. 

Área máxima 

Adequar ao sistema viário 
de modo que não 
interrompa a continuidade 
de vias estruturais, arteriais 
e coletoras. 

20.000 m2 

Permitir maior 
acessibilidade e 
conexões de circulação 
em áreas já loteadas. 

Relação entre 
barreira física e 

as vias de 
circulação 

• Situar lotes externos à área 
de fechamento, no mínimo, 
em toda a extensão das 
vias estruturais e arteriais; 

• A barreira física voltada 
diretamente para via 
pública, deverá ser 
constituída de elementos 
que garantam a 
permeabilidade visual com a 
calçada. 

• Situar lotes externos à 
área de fechamento, ou 
unidades autônomas 
com acesso direto e 
independente aos 
logradouros públicos, no 
mínimo, em toda a 
extensão das vias 
estruturais e arteriais; 

• Em lote com 3 faces 
voltadas para via - pelo 
menos 1 com lotes 
externos ou unidades 
autônomas; 

• Em lotes com 4 faces 
voltadas para via - pelo 
menos 2 com lotes 
externos ou unidades 
autônomas com acesso 
direto e independente 
aos logradouros 
públicos; 

• Viabilizar lotes externos 
à barreira física; 

• Estimular o uso misto 
em lotes externos; 

• Diminuir a vedação total 
e qualificar o espaço 
público. 

Distanciamento 
entre perímetros 

fechados 

Conforme localização dos 
lotes externos  

Conforme localização 
lotes ou unidades 
autônomas externos  

Localização 
áreas destinadas 
ao uso público 

Fora do perímetro a ser 
fechado, ao longo das vias 
coletoras ou locais. 

Conforme loteamento 
aprovado anteriormente 

Manutenção do 
parâmetro atual 

Unidades 
internas à 

barreira física 

Dimensão do lote definida 
pelo zoneamento. 

Dimensão da unidade 
autônoma definida pelo 
zoneamento. 

Manutenção dos 
parâmetros atuais. 

Fonte: IPPUL, 2022. 

 

Como demonstrado no “Caderno 5 – Diagnóstico e Proposições sobre Parcelamento do 

Solo”, sem o devido cuidado no projeto urbanístico as barreiras físicas dos loteamentos e 

condomínios fechados não contribuem para a segurança pública, para qualidade da paisagem 

do espaço público e para a integração socioespacial. Conforme os exemplos demonstrados na 

figura 41 do referido caderno, a barreira física voltada diretamente a via pública e, ainda, com 

vedação visual entre o espaço interno e externo, só intensifica as desvantagens urbanísticas e 

sociais para o espaço público.  
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Neste sentido, o uso privativo das praças ou porções delas desfavorece ainda mais o 

espaço público exterior além de inviabilizar sua futura utilização para a implantação de serviços 

públicos, como prevê a Lei Orgânica de Londrina. 

De acordo com o “Caderno 7 - Diagnóstico de zonas da Lei Municipal 12.236/2015 – 

Usos do Solo”, as vias estruturais e arteriais são as mais adequadas para a implantação de 

comércio e serviços por possuírem mais suporte em termos de infraestrutura. Neste sentido e, 

agregando ao fato de que ocorre uma vigilância natural da via pública através de edifícios que 

estabelecem uma relação com ela, é que a minuta proposta indica a localização de lotes 

edificáveis externos à barreira física dos Loteamentos de Acesso Controlado ao longo das vias 

com ampla oferta de infraestrutura. 

3.2.3. Loteamentos de Acesso Monitorado e Loteamento de chácaras 

Ao contrário dos Loteamentos de Acesso Controlado, nos Loteamentos de Acesso 

Monitorado entende-se que as medidas para limitação da circulação de pessoas e veículos 

ocorre pela instalação de guaritas, cancelas e câmeras de vigilância, dispensando a 

necessidade de barreiras físicas de fechamento. Portanto não se trata de regulamentar a forma 

da divisão fundiária e, sim, do modo de utilização do espaço público já estruturado, matéria do 

Código de Posturas e não da lei de Parcelamento do Solo. 

Segundo a Lei Geral do Plano Diretor, o prazo para que o Poder Executivo Municipal 

encaminhe a revisão do Código de Posturas à Câmara dos Vereadores é 07/07/2023.  

Sobre os loteamentos de chácaras em área de expansão urbana, a lei vigente prevê 

chácaras em condomínio com os mesmos requisitos das demais modalidades, distinto somente 

pela maior dimensão do lote resultante, de 1.500 m2, sem possibilidade de subdivisão. 

Para verificar a consolidação desses condomínios de chácara de lazer no Município, a 

pesquisa nos arquivos do IPPUL e da SMOP não constatou aprovação de diretrizes 

urbanísticas e loteamentos nessa modalidade após o ano de 2012. Assim, atualmente, a área 

de expansão urbana ainda se caracteriza pelo predomínio do uso rural, mas que pode ser 

considerada como área à disposição do Município quando da necessidade de ampliação de 

oferta de terrenos para produção do espaço urbano, o que não ocorre atualmente.  

Conforme previsto na revisão da lei de uso e ocupação do solo, a Zona de Expansão 

Urbana Residencial (ZEU-RES) é destinada ao uso residencial unifamiliar de baixíssima 

densidade, além de comércio e serviços de apoio a pessoas e seus domicílios, bem como ao 

lazer e ao turismo rural, e abrange as áreas contíguas aos Perímetros Urbanos de Londrina e 

do Espírito Santo. Portanto, na proposta de revisão da legislação, a área de expansão urbana 
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poderá receber loteamentos abertos ou fechados, com dimensões dos lotes mínimos e 

máximos definidos pela lei de uso e ocupação do solo. Assim, as chácaras não são impedidas 

como forma de divisão fundiária, desde que atendam a todos os requisitos de loteamento. 

Sobre as faixas de des/aceleração, a Diretoria de Trânsito e Sistema Viário do IPPUL 

recomenda o afastamento do controle de acesso ao loteamento (portaria) para dentro do 

alinhamento do lote em pelo menos 10,00 metros, acomodando duas filas de veículos por 

sentido. Esta solução promove a transição entre os veículos que acessam o Loteamento de 

Acesso Controlado e os que aguardam a entrada ao empreendimento, sem causar prejuízos à 

segurança de pedestres na calçada ou à fluidez do trânsito no espaço público. Ainda, foi 

constatado em diversas situações que a faixa de aceleração e desaceleração de acesso aos 

empreendimentos existentes tem a serventia de estacionamento para veículos, inutilizando sua 

real função.  

 

3.3. Áreas destinadas ao uso público 

 

ÁREAS DESTINADAS AO USO PÚBLICO 

PROPONENTES 

ETM 
Sociedade civil 
representada 

Eliminar a porcentagem de áreas a serem transferidas 
ao domínio do Município em Loteamentos Industriais 
ou Mistos (industrial/residencial) 

X   

Reduzir a porcentagem de as áreas a serem 
transferidas ao domínio do Município em loteamentos 

X X  

Eliminar a porcentagem destinada a área de praça em 
loteamentos com praças existentes no entorno 

X   

Possibilitar pagamento em pecúnia para os 
loteamentos onde não houver demanda pela 
implantação de equipamentos comunitários ou por 
áreas de praça 

  X 

Possibilitar a localização de porcentagem da área de 
praça contígua à Área de Preservação Permanente 

 X 

Isenção de doação de áreas públicas para lotes 
menores de 20.000,00 m² 

 X 

 

De acordo com o inciso I do artigo 4º da Lei federal nº 6.766/79, entende-se que 

qualquer loteamento deverá destinar uma parte da gleba original aos “sistemas de circulação, a 

implantação de equipamento urbano e comunitário, bem como a espaços livres de uso público”, 

cabendo à legislação municipal defini-las. Portanto, entende-se que o pagamento em pecúnia 

vai em contramão à essa exigência da Lei federal. Ademais, as atividades industriais e mistas 

também demandam serviços públicos para moradores, empregados, empregadores e clientes, 
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frequentemente relacionados ao ensino infantil e saúde, sem contar as estruturas de transporte 

coletivo. 

Quanto à redução da porcentagem de áreas públicas do loteamento, a minuta de lei 

proposta revisa o conceito de “área loteável” e cria o conceito de “área computável do 

loteamento”. Ou seja, a incidência da porcentagem de áreas públicas a serem transferidos ao 

município se dará sobre área reduzida se comparada à “área loteável” da lei vigente, 

considerando que: 

• A área loteável passa a excluir áreas ambientais não referenciadas atualmente; 

• A área computável para a excluir o sistema viário.  

Sendo assim, a manutenção da porcentagem de área a ser transferida ao domínio 

público prevista na lei vigente se justifica pela a exclusão, principalmente, do sistema viário no 

cômputo das áreas públicas visto que isso já reduz a porcentagem de áreas públicas do 

loteamento. A exceção recai sobre Loteamentos de Habitação de Interesse Social em áreas 

consolidadas a fim de possibilitar maior quantidade de moradias. 

Quanto às praças, a minuta já contempla a redução da proporção de praças quando 

existirem outras no entorno pelo fato da porcentagem de áreas a serem municipalizadas ser 

flexível em relação à sua função (institucional e de recreação e lazer), mantendo a regra 

vigente. 

Em relação à localização das praças junto às APPs, a legislação ambiental vigente, bem 

como a Lei Federal nº 6.766/1979 considera as áreas ao longo das águas correntes e 

dormentes como não edificáveis. Assim, a proposição de praças sobre fundos de vale não 

pode ser considerada, uma vez que essas áreas são excluídas da área loteável e, portanto, 

não podem ser contabilizadas como áreas a serem transferidas ao domínio público. Além 

disso, a função das praças difere das faixas de preservação permanentes e sanitária. 

Atualmente, a implantação de praças nos Setores Especiais de Fundo de Vale é 

permitida somente em loteamentos de interesse social localizados em áreas de entorno 

consolidado, mediante parecer favorável da SEMA, em obediência ao Artigo Art. 53-A. da lei 

federal 6766/1979. 

Sobre os loteamentos em áreas menores que 20.000m2, considera-se que os 

parâmetros da lei revisada se aplicarão aos novos loteamentos sobre glebas com área igual ou 

superior a 20.000 m², correspondente ao módulo rural mínimo. Os imóveis com área inferior 

serão submetidos à Adequação Urbanística com regularização do parcelamento original e 
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municipalização do sistema viário e fundos de vale, se houver, conforme previsto na Lei 

Municipal nº 4.195/1988, incorporada na proposta de revisão da lei de parcelamento do solo.  

 

3.4.  Equipamentos comunitários 

 

EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS 
PROPONENTES 

ETM Sociedade civil 

Definir em Lei as faixas etárias a serem atendidas pela 
Secretaria Municipal de Educação 

  X 

Retirar as exigências de contrapartidas para 
loteadores com atendimento à saúde e assistência 
social 

X X 

Exclusão da exigência de construção de escolas e 
CMEIs 

 X 

 

Entende-se que os serviços de educação, nos termos da Lei Municipal nº 11.672/2012, 

são dirigidos ao público infantil, em idade escolar desde as séries iniciais da educação infantil 

(CMEIS) até o ensino fundamental 1 (5º Ano). Neste sentido, a definição em lei das faixas 

etárias a serem atendidas pela Secretaria Municipal de Educação, de certo modo, já está 

contemplada. Torna-se importante mencionar que a definição da faixa etária a ser atendida no 

novo empreendimento dependerá dos serviços já existentes num diâmetro de 2000 metros, 

conforme colocado na proposta para a nova lei. 

Entende-se como equipamentos comunitários os equipamentos públicos de educação, 

cultura, saúde, lazer, segurança, esporte, convívio social e administração pública. Estes 

equipamentos são essenciais para o uso comum e bem-estar social, garantindo o acesso aos 

serviços e atendimentos básicos da população. Definir a consolidação física destes 

equipamentos a partir do processo de definição de novos loteamentos, é um dos objetivos das 

definições da Lei de Parcelamento do Solo vigente, e dada a sua importância para a 

coletividade e gestão pública, deveriam ser mantidas. 

Acredita-se que a qualidade de vida dos londrinenses, no que tange o atendimento 

social (educação, saúde e assistência social), tende a se consolidar a partir desta prática da 

coparticipação dos loteadores na construção de uma cidade mais sustentável. O poder público 

é responsável por manter a funcionalidade dos equipamentos públicos existentes, mas é 

indispensável que o setor privado, proporcionalmente à área loteada, internalize as 

necessidades e impactos gerados pela implantação de um novo empreendimento com fins 

lucrativos.  
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Tendo em vista que o objetivo do processo de revisão da lei em tela é o de melhorar e 

aprimorar as definições já existentes, a proposta do IPPUL aponta para a necessidade de que 

as contrapartidas a serem ofertadas pelos loteadores se estendam para os serviços básicos de 

saúde e assistência social de forma não-cumulativa, ou seja, havendo o atendimento a 

secretaria prioritária, a(s) secretaria(s) subsequente(s) previstas em lei não seriam atendidas.  

Tais definições deverão ser regulamentadas em ato próprio.  

Conforme já apontado no “Caderno Técnico 5 - Diagnóstico e Proposições sobre o 

Parcelamento do Solo”, no item 4.4, a população de Londrina, de maneira geral apresenta 

graves desproporções em relação a renda, o que significa grande desigualdade social. 

Também, conforme as estimativas populacionais a população tende a se tornar cada vez mais 

idosa. Tais aspectos caracterizam a necessidade de previsão legal que viabilize o atendimento 

para a demandas atuais e futuras. 

Quanto à exclusão da exigência de escolas e CMEIs, a contrapartida ocorrerá apenas 

em caso que inexistam condições de absorver a nova demanda escolar. A proposta de revisão 

prevê que as demandas de políticas públicas de educação geradas pelo novo parcelamento do 

solo poderão ser atendidas pelo empreendedor na forma de construção ou ampliação de 

unidade escolar, bem como reforma ou pagamento em pecúnia, conforme indicação da 

Secretaria Municipal de Educação. Dessa forma, a depender da demanda gerada, a 

contrapartida não chegará à construção de uma unidade escolar completa. 

 

3.5. Quadras e lotes 

 

QUADRAS E LOTES 
PROPONENTES 

ETM Sociedade civil 

Indicar quais são as barreiras físicas/naturais a serem 
consideradas para ocorrer a flexibilização da largura 
máxima da quadra 

  X 

Quadras com dimensões superiores a 250m para uso 
institucional ou adequação ao sistema viário 
projetado/existente; 

 X 

 

Diante do artigo 32 da minuta da Lei de Parcelamento do Solo apresentada pelo IPPUL, 

entende-se que é necessário que o termo “outras barreiras” seja mantido de forma abrangente. 

No Município existe uma diversidade de elementos que podem vir a servir como barreira por 

particularidades das áreas a serem loteadas. Especificar todos os tipos de barreira não parece 

possível prever e dificulta a aplicação da lei quando há elementos distintos. Os termos 

“lindeiros a rios, rodovias, ferrovias, vias expressas” contidos no artigo servem como exemplo 
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do que podem vir a ser essas barreiras. Salienta-se ainda que para a flexibilização da largura 

máxima da quadra é necessário que esta possua as duas condições: lotes com área superior a 

15.000m² e localizarem-se junto a essas barreiras. Ainda, salienta-se que este artigo possui um 

parágrafo único que indica, de modo precavido, que é durante o processo de aprovação de 

Diretrizes Urbanísticas pelo poder público que a flexibilização poderá ser concedida, com a 

verificação da barreira distinta aos exemplos contidos no artigo. 

Quanto às quadras com dimensões superiores a 250 metros, é necessário ter como 

parâmetro de comparação as quadras da região central de Londrina que são quadradas e 

possuem 100x100 metros. Portanto, a quadra máxima vigente é igual a 2,5 vezes as quadras 

do Centro. 

Assim, os requisitos para quadra máxima da lei vigente foram mantidos, sendo inclusa a 

proposta de flexibilização de 5% de variação a mais na maior dimensão, com aferição da 

distância ao longo dos pontos médios da maior largura da quadra. Além disso, a proposta 

também mantém, conforme a lei vigente, a possibilidade de quadras maiores que 250m 

(duzentos e cinquenta metros), desde que os lotes sejam maiores que 15.000m² (quinze mil 

metros quadrados) e lindeiros a rios, rodovias, ferrovias, vias expressas e outras barreiras. 

 

3.6. Infraestrutura 

INFRAESTRUTURA 
PROPONENTES 

ETM Sociedade civil 

Possibilitar pavimentação alternativa em Loteamentos 
Industriais 

X   

Deixar a critério do empreendedor a construção de 
pontes e transposições nos fundos de vale quando não 
se tratar do acesso principal 

  X 

 

No entendimento do IPPUL, as vias em Loteamentos Industriais deverão possuir 

pavimentação asfáltica, uma vez que tais áreas, por sua natureza, possuem tráfego de veículos 

de grande porte e pesados, aumentando a necessidade de manutenção da infraestrutura 

quando não dimensionadas corretamente. De acordo com o “Caderno Técnico 5 - Diagnóstico 

e Proposições sobre o Parcelamento do Solo”, os custos com o sistema viário do loteamento 

são os mais altos quando comparados com os demais sistemas, sendo a pavimentação o item 

mais oneroso. Assim, previu-se a flexibilização da pavimentação asfáltica em Loteamentos de 
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Interesse Social, com a finalidade de diminuir o custo do imóvel final e torna-lo mais acessível a 

população de baixa renda.  

Com relação à exigência de construção de pontes e transposições, entende-se que esta 

deverá ser analisada caso a caso durante o processo de aprovação das Diretrizes 

Urbanísticas, em vista da consolidação da urbanização do entorno. 

 

3.7. Licenciamento Urbanístico 

 

LICENCIAMENTO URBANÍSTICO 
PROPONENTES 

ETM Sociedade civil 

Manter a Consulta Prévia de Viabilidade Técnica  X 

Diretrizes urbanísticas com validade de 24 meses, 
podendo ser prorrogado por igual período uma única 
vez 

 X 

 

Pela proposta de revisão da lei de parcelamento do solo, a Consulta Prévia de 

Viabilidade Técnica (CPVT) deixa de ser um documento obrigatório para instrução de processo 

de emissão de Diretriz Urbanística porque tem caráter esquemático, informativo e com prazo 

de validade. O nível de informações exigidas e emitidas na CPVT não permite avaliar com 

profundidade a adequação do loteamento às diretrizes de planejamento e ordenamento 

territorial e serve apenas de guia para a elaboração de projetos. Ainda assim, os profissionais 

envolvidos no processo devem ter amplo conhecimento do conteúdo da CPVT quanto à 

legislação aplicável e requisitos para a provação de loteamentos. 

Tabela 4 – Resumo das informações mínimas da CPVT e Diretrizes urbanísticas básicas 
 

INFORMAÇÕES 

C
P

V
T

 

• Dados da área objeto do parcelamento; 

• Caracterização do empreendimento (modalidade, finalidade e categoria de uso); 

• Caracterização da área objeto do parcelamento (elementos que representem riscos à 
segurança de pessoas e ao ambiente e suas respectivas ações); 

• Inserção Urbana - existência de loteamento vizinhos; 

• Parecer da Secretaria Municipal de Educação; 

• Informações a respeito da existência de áreas de praças no entorno; 

• Zoneamentos incidentes e detalhamento dos parâmetros urbanísticos de cada um (ex.: 
densidade populacional, uso do solo, lote e frente mínimos, etc.); 

• Indicação da existência de vias públicas de acesso e sua identificação; 

• Indicação aproximada do sistema viário previsto com definição da hierarquia, descrição do perfil 
das vias e observações gerais de acordo com as legislações vigentes; 

• Requisitos urbanísticos complementares (apenas para CPVT na modalidade Condomínio 
Urbanístico, Condomínio Urbanístico de Chácaras de Lazer ou Condomínio Urbanístico 
Industrial); 
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D
IR

E
T

R
IZ

E
S

 U
R

B
A

N
ÍS

T
IC

A
S

 

B
Á

S
IC

A
S

 

• Dados da área objeto do parcelamento; 

• Caracterização do empreendimento (modalidade, finalidade e categoria de uso); 

• Indicação de condicionantes topográficas de infraestrutura, servidões e restrições construtivas; 

• Diretrizes Ambientais com indicação de Áreas de Preservação Permanente, áreas não 
edificáveis e/ou sujeitas à restrições à urbanização, adequada localização de praças e demais 
vegetações que compõe o sistema de áreas verdes; 

• Indicação das vias com capacidade de suporte pelo transporte coletivo; 

• Indicação da demanda gerada por equipamentos comunitários, existência de unidades no 
entorno com capacidade de absorção ou necessidade de provimento; 

• Áreas ambientais, áreas não edificáveis e faixas sanitárias; 

• Vias de circulação existentes ou projetadas, que compõem o sistema viário urbano, a serem 
respeitadas; 

• Hierarquia viária e descrição do perfil das vias; 

• Localização, dimensionamento e geometria das áreas destinadas aos equipamentos 
comunitários comunitário (área institucional) e das áreas livres (praça); 

• Zoneamentos incidentes e detalhamento dos parâmetros urbanísticos de cada um (ex.: 
densidade populacional, uso do solo, lote e frente mínimos, etc.). 

Fonte: IPPUL, 2022. 
 
 

No entanto, como é pré-requisito ao protocolo de aprovação de diretrizes urbanísticas, o 

volume de processos de CPVT é elevado e o trabalho de compilação de informações consome 

desnecessariamente os recursos humanos.  

Entende-se que a análise de diretrizes urbanísticas é o modo mais eficiente de 

planejamento do crescimento urbano em função do detalhamento técnico de seus documentos. 

Contudo, para não dificultar o acesso a informações sistematizadas sobre a legislação 

municipal, a CPVT será regulamentada por decreto e continuar disponível em processo 

administrativo específico 

Quanto ao prazo de validade das diretrizes urbanísticas, é importante que não supere o 

prazo de 3 anos para revisão das leis específicas, conforme prevê a Lei Municipal nº 

13.339/2022 (Lei Geral do Plano Diretor Participativo Municipal de Londrina), a fim de evitar 

incompatibilidade com as diretrizes eventualmente revisadas. 

 

3.8. Regularização 

 

REGULARIZAÇÃO 

PROPONENTES 

ETM 
Sociedade 

civil 

Não aplicar parcelamento de solo na modalidade de loteamento 
em áreas consolidadas 

X X 

Possibilitar a regularização do Limoeiro X X 

Dispensar a faixa sanitária em áreas consolidadas  X 

Facilitar a regularização de habitação de interesse social X 
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 Com o crescimento da urbanização, os parcelamentos em chácaras aprovados como 

baixa densidade na vigência de leis anteriores foram envolvidos pelo perímetro urbano e seus 

parâmetros construtivos foram gradativamente ampliados pelas legislações até que, com a Lei 

municipal nº 12.236/2015, ocorreu um elevado aumento de seu potencial de adensamento 

populacional.  

Em outras palavras, um lote de chácara7, com área de 3.000m² que anteriormente 

comportava apenas uma unidade habitacional, poderia ser subdividido em lotes menores 

(média densidade) ou, em outros casos, poderia passar a comportar centenas de unidades 

habitacionais na forma de um edifício multifamiliar vertical, por exemplo, sem considerar a 

infraestrutura instalada no local (saneamento, distribuição e dimensão das vias, equipamentos 

comunitários, entre outros). Portanto, aquela forma original de parcelamento do solo se tornou 

incompatível com tal crescimento, o que trouxe grave preocupação aos gestores municipais 

quanto aos riscos de sobrecarga da infraestrutura existente.  

Em grande parte dos casos, a infraestrutura existente nesses parcelamentos é 

considerada deficitária, ou seja, insuficiente para suprir as demandas de adensamento 

previstas pela Lei de uso e ocupação do solo vigente. 

Com a elevação do potencial construtivo das chácaras, é imprescindível a adequação 

da infraestrutura existente a fim de torna-la compatível com o adensamento populacional 

previsto para a localidade, seja na ampliação do sistema de circulação, na implantação do 

sistema de abastecimento de água e de coleta de esgoto ou no atendimento da região pelo 

transporte coletivo e pelos equipamentos urbanos (praças, escolas, postos de saúde, etc.). 

Para tanto, é necessário avaliar a necessidade de regularização do parcelamento original para 

adequação à nova realidade do contexto urbano por meio de procedimento de licenciamento 

urbanístico específico (diretrizes urbanísticas simplificadas) diferente do processo de 

aprovação de um loteamento comum. 

Conforme previsto na Lei municipal nº 4.195/1988, o conjunto de áreas a ser transferido 

para o domínio público, bem como a infraestrutura a ser implantada e que ficará a expensas 

dos proprietários dos imóveis, se dará de acordo com sua metragem quadrada. Para os lotes 

com área inferior a 20.000m², a transferência de áreas ao município incide sobre a necessidade 

de ampliação do sistema viário e da proteção dos fundos de vale. Os lotes com área superior a 

20.000m² já impactam nos serviços públicos e equipamentos institucionais disponíveis no 

entorno e devem ser adequados aos requisitos aplicáveis em projetos de loteamento, quanto à 

transferência de áreas ao Município. 

                                                           
7 Conforme § 3º do Art. 137 da Lei Municipal nº 133/1951. 
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Quanto às áreas externas ao perímetro e expansão urbanos (como é o caso das 

chácaras do Limoeiro), o processo de regularização fundiária previsto pela Lei federal 

contempla desde um diagnóstico de inconformidades jurídicas, urbanísticas e ambientais, até 

medidas de mitigação e compensação pelos descumprimentos legais. Assim, a partir das 

diretrizes do Plano Diretor, o município vem buscando aprovar o Projeto de Lei 135/2019 que 

dispõe sobre as regras de aplicação da REURB-S.  

Ainda é necessário complementar os levantamentos realizados pelo município quanto 

ao nível de urbanização existente e necessário para essas localidades para viabilizar uma 

regularização em conformidade com o contexto ambiental e com os recursos públicos 

disponíveis para manutenção de infraestrutura e serviços públicos. Além disso, quanto aos 

parcelamentos realizados à revelia do poder público, a legislação vigente prevê fiscalização e 

sanções aplicáveis na área de perímetro urbano.   

 

3.9. Concessão do Direito Real de Uso 

 

FECHAMENTO DE VIAS PÚBLICAS  

PROPONENTES 

ETM 
Sociedade 

civil 

Incluir o instrumento de Concessão do Direito Real de Uso 
para viabilizar a implantação de Loteamento de Acesso 
Controlado 

 X 

 

A Lei municipal nº 7.483/1998 (revogada) já admitia a implantação de “loteamentos 

fechados” com a Concessão do Direito Real de Uso de logradouros públicos pelo Poder 

Público à entidade formada pelos moradores. No entanto, o instrumento é de difícil aplicação 

pois exige licitação e aprovação de lei específica para poder viabilizar o uso privativo dos 

espaços públicos, conforme determina a Lei Orgânica do Município. 

Nos casos de Loteamento de Acesso Controlado, conforme lei federal, o instrumento 

que autoriza o uso privativo das vias públicas pode variar de acordo com as regras de cada 

município. 

 Após consulta jurídica8  a proposta de revisão da lei considerou que o instrumento 

jurídico mais adequado para permitir a utilização de bens públicos por particulares em 

loteamento de acesso controlado no município, frente as normas constitucionais e legais 

existentes e de modo a torná-la mais eficiente, é a Permissão de Uso de Bens Municipais, que 
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não necessita de autorização legislativa. Isso porque possui natureza jurídica de ato 

administrativo discricionário e precário, diferentemente da concessão de uso que não possui 

caráter precário,  

Com a permissão de uso a entidade usuária passa a ser responsável pela manutenção 

dos serviços e infraestrutura, sem dispensa dos critérios de parcelamento do solo aplicáveis às  

 

4.  ANEXOS 
 

                                                                                                                                                                                           
8 Conforme análise realizada pela Procuradoria geral do Município no Parecer nº 810/2022.de “Permissão de Uso de 
Bens Municipais” - ver Caderno 5  
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4.1. Propostas de Instituto de Desenvolvimento de Londrina - CODEL 
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4.2. Propostas de Companhia de Habitação de Londrina 
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4.3. Propostas de Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação 
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4.4. Propostas de SINDUSCON 
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4.5. Síntese das Propostas do Sinduscon e Ceal 
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4.6. Propostas de Gustavo Ramos 
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4.7. Propostas de Isabela Marie Muraguchi 
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4.8. Propostas de Humberto Marques 
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4.9. Propostas de Paysage Incorporadora 
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4.10. Análise da minuta elaborada pelo Sinduscon 

 

ARTIGO MINUTA SINDUSCON 
ANÁLISE EM 
27/10/2022 

JUSTIFICATIVAS  

1 

Art. 1º.Esta Lei tem por objetivo 
disciplinar o parcelamento do solo para 
fins urbanos localizado no Perímetro 
Urbano do Distrito Sede, dos Distritos do 
Município e na área de expansão urbana 
observadas, no que couberem, as 
disposições das legislações federal e 
estadual pertinentes.  

    

1 
Parágrafo único. O Parcelamento do solo 
urbano compreende as modalidades de:  

    

1 
I. Parcelamento do solo urbano realizado 
em glebas; 

CONTEMPLADO 
Desmembramento e 
loteamento. 

1 
II. Parcelamento do solo urbano realizado 
em lotes.  

CONTEMPLADO 
Desdobro ou 
subdivisão/unificação 

2 
Art. 2º. Para a aplicação das disposições 
desta lei, são adotadas as seguintes 
definições: 

    

2 

Desmembramento: modalidade de 
parcelamento do solo consistente na 
subdivisão de gleba em lotes, com 
aproveitamento do sistema viário 
existente, desde que não implique na 
abertura de novas vias e logradouros 
públicos, nem no prolongamento, 
modificação ou ampliação dos já  
existentes. 

CONTEMPLADO   

2 

Afastamento: distância entre o limite 
externo da projeção horizontal da 
edificação, não consideradas a projeção 
dos beirais e as divisas do lote, podendo 
ser afastamento lateral ou de fundos;  

PARCIALMENTE 
CONTEMPLADO 

Conceito da Lei de Uso e 
Ocupação do Solo 

2 
Alinhamento predial: linha divisória 
limitando os lotes ou chácaras em relação 
à via pública; 

CONTEMPLADO   

2 

Anexação: unificação de dois ou mais 
lotes ou chácaras contíguas ou áreas já 
parceladas ou regularizadas para formar 
um único lote ou uma única área 
regularizada. 

PARCIALMENTE 
CONTEMPLADO 

Mesmo conceito de 
unificação. 

2 

Área de Preservação Permanente - APP: 
área protegida, coberta ou não por 
vegetação nativa, com a função 
ambiental de preservar os recursos 
hídricos, a paisagem, a estabilidade 
geológica e a biodiversidade, facilitar o 
fluxo gênico de fauna e flora, proteger o 
solo e assegurar o bem-estar das 
populações humanas;  

PARCIALMENTE 
CONTEMPLADO 

Conceito do Código 
Florestal/Código Ambiental 
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2 

Área de proteção ambiental: é uma área, 
constituída por terras públicas ou 
privadas, com um certo grau de ocupação 
humana, dotada de atributos abióticos, 
bióticos, estéticos ou culturais 
especialmente importantes para a 
qualidade de vida e o bem-estar das 
populações humanas, e tem como 
objetivos básicos proteger a diversidade 
biológica, disciplinar o processo de  
ocupação e assegurar a sustentabilidade 
do uso dos recursos naturais. 

NÃO CONTEMPLADO 
Conceito da Lei federal nº 
9.985/2000 (Unidades de 
Conservação) 

2 

Áreas de expansão urbana: considera-se 
Zona de Expansão Urbana, para fins de 
aplicação desta lei, aquela delimitada e 
definida pela Lei do Perímetro da Zona de 
Expansão Urbana do Distrito Sede do 
Município. 

PARCIALMENTE 
CONTEMPLADO 

Conceito da Lei do Perímetro 

2 
Área líquida ou comercializável: é a área 
total obtida subtraindo-se as áreas 
públicas; 

CONTEMPLADO   

2 

Área loteável: área objeto de 
parcelamento do solo urbano, excluindo-
se do total a área de preservação 
permanente, faixa sanitária, reserva legal 
e demais áreas não edificáveis assim 
definidas por esta lei, pelo Código 
Ambiental do Município e Lei de 
Parcelamento do Solo municipal, estadual 
e federal; 

CONTEMPLADO   

2 
Área ou faixa não edificável: compreende 
os terrenos onde não é permitida 
qualquer edificação; 

CONTEMPLADO   

2 

Áreas Públicas: São as áreas de terras a 
serem obrigatoriamente transferidas ao 
Município, no ato do parcelamento do 
solo para fins urbanos, e destinamse ao 
arruamento, praças, preservação 
permanente, reservas florestais legais, 
áreas não edificáveis, instalação de 
equipamentos urbanos e de 
equipamentos comunitários, tais como os 
de atividades culturais, cívicas, 
esportivas, de saúde, assistência social, 
educação e administração pública; 

PARCIALMENTE 
CONTEMPLADO 

Mesmo conceito de Áreas 
Destinadas ao Uso Público 

2 

Área regularizada: área que já tenha 
passado por processo de parcelamento 
do solo ou que tenha recebido por parte 
do poder público municipal alvará de 
construção, habite-se e cobrança de 
IPTU.  

NÃO CONTEMPLADO 

A definição depende de 
análise caso-a caso para 
caracterização da 
irregularidade que pode ser 
urbanística, ambiental, 
fundiária, documental, 
tributária, jurídica, etc, de 
modo cumulativo ou não, 
incluindo irregularidade 
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administrativa conforme 
diferentes e notórias situações  
observadas no histórico das 
gestões municipais. 

2 
Área rural: área externa ao polígono 
definido pela lei do perímetro urbano;  

PARCIALMENTE 
CONTEMPLADO 

Conceito da Lei do Perímetro 

2 

Área total do empreendimento: aquela 
com limites definidos por documento 
público do Cartório de Registro de 
Imóveis; 

CONTEMPLADO   

2 
Área urbana: área contida no perímetro 
urbano, delimitada e definida pela Lei 
Específica do Perímetro Urbano. 

PARCIALMENTE 
CONTEMPLADO 

Conceito da Lei do Perímetro 

2 

Áreas verdes urbanas: espaços, públicos 
ou privados, podendo ser computados 
como áreas de praças, com predomínio 
de vegetação, preferencialmente nativa, 
natural ou recuperada, indisponíveis para 
construção de moradias, destinados aos 
propósitos de recreação, lazer, melhoria 
da qualidade ambiental urbana, proteção 
dos recursos hídricos, manutenção ou 
melhoria paisagística, proteção de bens e 
manifestações culturais;  

NÃO CONTEMPLADO 
Conceito do Código 
Florestal/Código Ambiental, 
não contempla área da praça. 

2 

Arruamento: conjunto de logradouros ou 
um único logradouro público que 
determina o espaço disponível ao trânsito 
e ao acesso a lotes, e chácaras urbanas, 
definidos no âmbito do projeto de 
parcelamento do solo; 

 CONTEMPLADO Conceito de vias de circulação 

2 

Calçada: parte da via destinada ao 
trânsito de pedestres e, quando possível, 
à implantação de mobiliário urbano, 
sinalização, vegetação e outros fins; 

PARCIALMENTE 
CONTEMPLADO 

Conceito da Lei do Sistema 
Viário 

2 

Chácara Urbana: lote resultante de 
processo regular de parcelamento do 
solo, originariamente parcelado sob o 
nome de “chácara” anterior a 1998, com 
localização e configuração definidas em 
área urbana, com pelo menos uma divisa 
lindeira à via oficial de circulação, e com 
zoneamento definido;  

CONTEMPLADO   

2 

Chácara: porção de terra com localização 
e configuração definidas em área de 
expansão urbana, resultante de processo 
regular de parcelamento do solo;  

PARCIALMENTE 
CONTEMPLADO 

Na área de expansão urbana é 
permitido o loteamento 
aberto ou fechado, com 
dimensões dos lotes mínimos 
definidos pela lei de uso e 
ocupação do solo. Não está 
impedido o loteamento com 
lotes de grandes dimensões, 
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semelhantes a chácaras. 

2 
Centralidade: local destinado a 
concentrar e polarizar a diversidade das 
atividades urbanas; 

CONTEMPLADO   

2 

Ciclo faixa: parte da pista de rolamento 
ou passeio destinada à circulação 
exclusiva de ciclos, delimitada por 
sinalização específica; 

PARCIALMENTE 
CONTEMPLADO 

Conceito da Lei do Sistema 
Viário 

2 
Ciclovia: pista exclusiva destinada à 
circulação de ciclos, separada fisicamente 
do tráfego comum; 

PARCIALMENTE 
CONTEMPLADO 

Conceito da Lei do Sistema 
Viário 

2 

Condomínio de Lotes: é a divisão de 
imóvel em unidades autônomas 
destinadas à edificação, às quais 
correspondem frações ideais de áreas de 
uso comum dos condôminos, sendo 
admitida a abertura de vias de domínio 
privado e vedada a de logradouros 
públicos internamente ao perímetro do 
condomínio; 

PARCIALMENTE 
CONTEMPLADO 

Mesmo conceito de Uso 
Residencial Multifamiliar em 
Condomínio (RMC) proposto 
na Lei de Uso e Ocupação do 
Solo (LUOS). Entende-se que o 
condomínio de lotes se dá em 
lotes urbanos já parcelado 
para fins urbanos, semelhante 
ao condomínio edilício com 
suas unidades autônomas e 
frações ideais, respitados os 
recuos, afastamentos, taxa de 
ocupação, coeficiente de 
aproveitamento da LUOS. 

2 

Condomínio Residencial Multifamiliar 
Horizontal: é a divisão de imóvel em 
unidades autônomas destinadas à 
edificação, às quais correspondem 
frações ideais de áreas de uso comum 
dos condôminos, sendo admitida a 
abertura de vias de domínio privado e 
vedada a de logradouros públicos 
internamente ao  
perímetro do condomínio, sendo a 
modalidade de Condomínio de Lotes 
quando aprovado concomitantemente 
com as respectivas residências;  

PARCIALMENTE 
CONTEMPLADO 

Mesmo conceito de Uso 
Residencial Multifamiliar em 
Condomínio (RMC) proposto 
na Lei de Uso e Ocupação do 
Solo.  

2 

Equipamentos comunitários: 
equipamentos públicos de educação, 
cultura, saúde, lazer, segurança, esporte, 
convívio social e administração pública; 

CONTEMPLADO   

2 

Equipamentos urbanos: equipamentos 
públicos de abastecimento de água, 
serviços de esgotos, energia elétrica, 
coletas de águas pluviais, rede telefônica 
e gás canalizado. 

CONTEMPLADO   
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2 

Faixa de Domínio: Área ao longo das 
rodovias, ferrovias, emissários de água 
potável, esgoto, drenagem, dutos e 
similares destinados a garantir o uso, a 
segurança da população e a proteção do 
meio ambiente, sendo estabelecida  
pelas Leis complementares à Lei do Plano 
Diretor Municipal e/ou pelas 
concessionarias dos serviços públicos; 

CONTEMPLADO   

2 

Faixa sanitária: área não edificável, 
contígua à Área de Preservação 
Permanente e/ou inserida nos fundos de 
vale e/ou área de proteção de manancial 
de abastecimento, cujo uso está 
vinculado à servidão administrativa para 
elementos de sistema de saneamento e 
aguas pluviais, bem como áreas verdes 
urbanas, com largura máxima de 10 (dez) 
metros. 

PARCIALMENTE 
CONTEMPLADO 

Conceito de servidão 
administrativa 

2 

Fração ideal: índice da participação 
abstrata indivisa de cada condômino nas 
coisas comuns do condomínio, expresso 
sob forma decimal, ordinária ou 
percentual; 

NÃO CONTEMPLADO 
Conceito da Lei federal nº 
4.591/1964 (Lei dos 
Condomínios) 

2 
Frente ou testada: dimensão do lote ou 
chácara, medida no alinhamento predial; 

CONTEMPLADO 
Conceito da Lei de Uso e 
Ocupação do Solo 

2 
Fundo do lote ou chácara: dimensão 
medida na divisa oposta à frente ou 
testada. 

PARCIALMENTE 
CONTEMPLADO 

Conceito da Lei de Uso e 
Ocupação do Solo 

2 

Fundo de vale: área destinada à proteção 
dos cursos d’água, compreendendo área 
de preservação permanente, área de 
proteção de manancial de 
abastecimento, faixa sanitária e áreas 
verdes urbanas, se houver. 

PARCIALMENTE 
CONTEMPLADO 

Conceito do Código Ambiental 

2 

Gleba: É a área de terras que ainda não 
foi objeto de parcelamento de solo. Após 
o registro do parcelamento, o imóvel 
deixa de existir juridicamente como gleba 
e passa a existir juridicamente como área 
loteada ou desmembrada, composta de 
lotes e áreas públicas. 

CONTEMPLADO   

2 
Hierarquia territorial: corresponde à 
divisão do Município em glebas, lotes e 
chácaras.  

NÃO CONTEMPLADO 
Sem necessidade em manter o 
termo na nova minuta  

2 
Estrutura territorial: é a forma em que 
está dividido o território do Município, 
podendo ser urbana e rural. 

NÃO CONTEMPLADO 
Sem necessidade em manter o 
termo na nova minuta  

2 

Infraestrutura: equipamentos de redes de 
esgotamento sanitário, abastecimento de 
água potável, galerias de águas pluviais, 
redes de distribuição de energia elétrica, 
iluminação pública, vias de circulação, 
pavimentação, sinalização viária e 
arborização; 

PARCIALMENTE 
CONTEMPLADO 

Entende-se que a definição de 
"equipamento urbano" já 
contempla o termo 
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2 

Largura do lote, chácara: dimensão 
medida entre duas divisas laterais e, no 
caso de lote de esquina, entre a frente de 
maior comprimento e uma divisa lateral, 
ou entre frentes, quando houver 
somente uma divisa lateral 

CONTEMPLADO   

2 

Licença urbanística: ato administrativo 
expedido pela Secretaria Municipal de 
Obras e Pavimentação que estabelece as 
condições de natureza urbanística e 
ambiental, que devem ser atendidas pelo 
empreendedor para implantar, alterar ou 
ampliar loteamentos ou condomínios de 
lotes;  

CONTEMPLADO 

Apesar de não contemplado 
nas definições, o 
licenciamento urbanístico está 
previsto no corpo da minuta 

2 

Logradouros públicos: espaços de 
propriedade pública e de uso destinados 
a vias oficiais de circulação e a espaços 
livres;  

CONTEMPLADO   

2 

Lote Urbano - Área de terra contida no 
perímetro urbano resultante de 
parcelamento do solo para fins urbanos, 
podendo ser constituído sob a forma de 
imóvel autônomo ou de unidade 
imobiliária integrante de condomínio de 
lotes, e possua pelo menos uma das faces 
voltada para logradouro público e/ou 
privado, servido de infraestrutura básica 
e dimensões compatíveis com o 
estabelecido por esta Lei, pela Lei do 
Plano Diretor Municipal e demais leis de 
âmbito municipal, estadual e federal 
aplicáveis à matéria; 

CONTEMPLADO   

2 

Loteamento de Acesso Monitorado: 
utilização de câmeras, guaritas,refletores 
no intuito de propiciar segurança e bem-
estar aos moradores. 

NÃO CONTEMPLADO 

Conceito a ser adotado na 
revisão do Código de Posturas 
por não se tratar de 
parcelamento do solo e, sim, 
uso dos espaços públicos já 
instalados. 

2 

Loteamento integrado à edificação: 
variante de loteamento em que a 
construção das edificações nos lotes é 
feita pelo empreendedor, concomitante à 
implantação das obras de infraestrutura; 

PARCIALMENTE 
CONTEMPLADO 

Esta modalidade de execução 
do loteamento somente está 
prevista para os Loteamentos 
de Áreas Públicas 

2 

Parcelamento do solo para fins urbanos: 
divisão da gleba sob a forma de 
loteamento, desmembramento ou 
condomínio de lotes; 

PARCIALMENTE 
CONTEMPLADO 

O conceito de de Condomínio 
de Lotes é igual ao  Uso 
Residencial Multifamiliar em 
Condomínio (RMC) proposto 
na Lei de Uso e Ocupação do 
Solo. 

2 

Parques Lineares: espaços criados ao 
longo dos cursos d’água, cuja principal 
função é a de exercer proteção à rede 
hídrica e às vegetações ciliares, que 
poderão contemplar funções de lazer e 
recreação; 

PARCIALMENTE 
CONTEMPLADO 

Conceito do Código Ambiental 
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2 
Passeio: parte do logradouro público ou 
privado destinado ao trânsito de 
pedestres;  

PARCIALMENTE 
CONTEMPLADO 

Conceito da Lei do Sistema 
Viário 

2 

Praça: área de terreno de propriedade 
pública ou privada e de uso comum, 
destinada à recreação, lazer ou outra 
atividade ao ar livre; 

CONTEMPLADO   

2 
Profundidade de um compartimento: 
distância entre a face que dispõe de 
abertura para insolação à face oposta  

NÃO CONTEMPLADO 
Conceito a ser adotado na 
revisão do Código de Obras 

2 
Profundidade do terreno: distância 
medida entre o alinhamento e a divisa de 
fundo;  

CONTEMPLADO   

2 

Quadra: terreno urbano, loteado, público 
ou privado, circundado, total ou 
parcialmente, por logradouros que lhe 
são adjacentes; 

PARCIALMENTE 
CONTEMPLADO 

A quadra deve ser totalmente 
circundada por logradouros 
adjacentes; 

2 

Reserva Legal: área localizada no interior 
de uma propriedade ou posse rural, 
delimitada nos termos do art. 12, da Lei 
12.651/2012, com a função de assegurar 
o uso econômico de modo sustentável 
dos recursos naturais do imóvel rural, 
auxiliar a conservação e a reabilitação dos 
processos ecológicos e promover a 
conservação da biodiversidade, bem 
como o abrigo e a proteção de fauna 
silvestre e da flora nativa;  

PARCIALMENTE 
CONTEMPLADO 

Conceito do Código Florestal 

2 

Servidão administrativa: ônus real 
imposto especificamente a uma 
propriedade definida, para possibilitar 
passagem de serviço ou utilidade pública; 

CONTEMPLADO   

2 

Subdivisão: modalidade de 
fracionamento de um lote ou chácara em 
dois ou mais lotes menores em áreas já 
parceladas ou regularizadas, podendo 
haver abertura de novas vias oficiais de 
circulação ou logradouros públicos, ou no 
prolongamento, modificação ou 
ampliação das existentes, desde que 
previstos na Lei do Sistema Viário.  

NÃO CONTEMPLADO 

De acordo com a Lei federal 
nº 6.766/79, o parcelamento 
do solo com abertura de 
novas vias é definido como 
loteamento 

2 

Talude: é o plano inclinado que limita um 
aterro e tem como função garantir a 
estabilidade deste. Pode ser resultado de 
uma escavação ou de origem natural.  

CONTEMPLADO   

2 
Talvegue: depressão natural de um 
terreno em forma de vale onde correm as 
águas naturais de modo eventual;  

CONTEMPLADO   

2 

Unidade autônoma: a unidade imobiliária 
destinada à edificação resultante de 
condomínio a qual fica vinculada uma 
fração ideal do terreno e das coisas 
comuns e que se pode, também, atribuir 
uma parcela da área comum do 
condomínio.  

CONTEMPLADO   
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2 
Via de pedestre: aquela destinada à 
circulação de pedestres; e 

CONTEMPLADO   

2 
Via oficial de circulação: via de domínio 
público integrante do sistema viário. 

CONTEMPLADO   

3 
Art. 3º Para fins desta Lei são 
modalidades de Parcelamento Do Solo 
Realizado Em Glebas: 

    

3 I. Loteamento CONTEMPLADO   

3 II. Desmembramento; CONTEMPLADO   

3 
III. Condomínio de Lotes: para uso 
residencial e industrial 

PARCIALMENTE 
CONTEMPLADO 

Conceito da Lei de Uso e 
Ocupação do Solo 

3 

§2º Considera-se parcelamento do solo 
para fins urbanos na modalidade de 
Desmembramento a subdivisão de gleba 
em lotes, com aproveitamento do 
sistema viário existente, desde que não 
implique na abertura de novas vias e 
logradouros públicos, nem no 
prolongamento, modificação ou 
ampliação das vias já existentes, 
respeitados os requisitos e as dimensões 
mínimas estabelecidas por esta Lei, pela 
Lei do Plano Diretor Municipal, pela Lei 
Específica e Complementar de 
Zoneamento do Uso e Ocupação do Solo 
e pela Lei Específica e Complementar do 
Sistema Viário Básico. 

CONTEMPLADO   

3 

§1º Considera-se parcelamento do solo 
para fins urbanos, na modalidade de 
Loteamento, toda subdivisão de gleba em 
lotes destinados às atividades urbanas, 
com abertura de novas vias de circulação, 
de logradouros públicos ou 
prolongamento, modificação ou 
ampliação das vias existentes, 
respeitados os requisitos e as dimensões 
mínimas estabelecidas por esta Lei, pela 
Lei do Plano Diretor Municipal, pela Lei 
Específica e Complementar de 
Zoneamento do Uso e Ocupação do Solo 
e pela Lei Específica e Complementar do 
Sistema Viário Básico 

CONTEMPLADO   

3 

§3º. Considera-se parcelamento do solo 
para fins urbanos na modalidade de 
Condomínio De Lotes a divisão de imóvel 
em unidades autônomas destinadas à 
edificação, às quais correspondem 
frações ideais de áreas de uso comum 
dos condôminos, sendo admitida a 
abertura de vias de domínio privado e 
vedada a de logradouros públicos 
internamente ao  
perímetro do condomínio; 

PARCIALMENTE 
CONTEMPLADO 

Conceito da Lei de Uso e 
Ocupação do Solo 
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4 

Art. 4º Somente será permitido o 
parcelamento do solo para fins urbanos 
quando o imóvel a ser parcelado 
localizar-se em Zonas Urbanas, De 
Expansão Urbana e/ou De Urbanização 
Específica, delimitadas pelos Perímetros 
Urbanos definidos em Lei Específica e 
complementar à Lei do Plano Diretor 
Municipal. 

PARCIALMENTE 
CONTEMPLADO 

As áreas de urbanização 
específica deverão ser 
tratadas pela Reurb, em lei 
específica.  

5 

Art. 5º. As áreas e dimensões mínimas e 
máximas dos lotes serão reguladas pela 
Lei de Zoneamento do Uso e Ocupação 
do Solo Urbano, cujas disposições 
deverão ser observadas em todas as 
modalidades de parcelamento do solo 
para fins urbanos 

CONTEMPLADO   

6 

Art. 6º. Os projetos de parcelamento do 
solo deverão observar obrigatoriamente 
a hierarquia, dimensões, continuidade e 
normas referentes às vias existentes e/ou 
projetadas, definidas na Lei Específica e 
Complementar do Sistema Viário Básico. 

CONTEMPLADO   

6 

Parágrafo único. O arruamento deverá 
articular-se com as vias adjacentes, 
existentes ou projetadas e harmonizar-se 
com a topografia local. 

CONTEMPLADO   

7 

Art. 7º Somente serão admitidos 
parcelamentos do solo em glebas com 
testada para vias públicas oficiais que as 
conecte à rede viária urbana existente. 

CONTEMPLADO   

7 

§ 1º As vias públicas oficiais de acesso à 
gleba que trata o presente artigo deverão 
ser pavimentadas pelo proprietário 
interessado, no caso da inexistência de 
tal infraestrutura. 

CONTEMPLADO   

7 
§ 2º Não serão consideradas como vias 
públicas oficiais as ciclovias, as servidões 
e as vias exclusivas para pedestres. 

NÃO CONTEMPLADO 

As vias oficiais ntegrantes do 
sistema viários incluem todos 
os espaços destinados ao 
deslocamento de pessoas e 
veículos. 

8 

Art. 8. O ônus das obras necessárias para 
construção, alargamentos ou 
prolongamentos de vias de conexão da 
gleba à rede viária pública oficial recairá 
ao proprietário. 

CONTEMPLADO   

9 

Art. 9. É vedado em quaisquer 
modalidades de parcelamento do solo, 
que lotes situados em rotatórias, tenham 
testada voltada apenas para a mesma. 

NÃO CONTEMPLADO 

As rotatórias faem parte do 
sisema vário, sem 
possibilidade de utilização 
como lotes edificáveis.  

10 

Art. 10. É vedado o parcelamento do solo 
que resulte lotes encravados, 
comunicáveis apenas por uma servidão 
de passagem, sem uma solução de acesso 
direto ou por  
via interna, à rede viária pública oficial.  

CONTEMPLADO   
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11 
Art. 11. Não será permitido o 
parcelamento do solo para fins urbanos: 

    

11 

I. Em terrenos alagadiços e sujeitos a 
inundações, antes de tomadas as 
providências para assegurar o 
escoamento das águas; 

CONTEMPLADO   

11 

II. Em terrenos que tenham sido 
aterrados com material nocivo a saúde 
pública ou áreas com suspeita de 
contaminação; 

CONTEMPLADO   

11 

III. Em terrenos com declividade igual ou 
superior a 30% (trinta por cento), salvo se 
atendidas as exigências específicas das 
autoridades competentes; 

CONTEMPLADO   

11 
IV. Em terrenos onde as condições 
geológicas não são aconselháveis a 
edificação; 

CONTEMPLADO   

11 V. Em áreas de Preservação Permanente; CONTEMPLADO   

11 
VI. Em áreas de riscos, assim definidas em 
Decreto do Poder Executivo Municipal; 

CONTEMPLADO   

11 
VII. Em faixa de domínio ou segurança de 
redes de alta tensão, ferrovias, rodovias e 
dutos; 

CONTEMPLADO   

11 
VIII. Em áreas onde a poluição impeça 
condições sanitárias adequadas à vida 
humana, até a sua correção; 

CONTEMPLADO   

11 
IX. Nos raios de abrangência de Estações 
de Tratamento de Esgotos e/ou de 
aterros sanitários  

NÃO CONTEMPLADO 
No entorno das Estações de 
Tratamento é permitido o uso 
industrial. 

12 
Art. 12. O comprimento máximo da face 
da quadra será 250m (duzentos e 
cinquenta metros). 

CONTEMPLADO   

13 

Art. 13. O comprimento máximo da maior 
face da quadra poderá exceder a 250m 
(duzentos e cinquenta) metros, podendo 
ser aumentado até os limites do sistema 
viário macroprojetado, nos seguintes 
casos: 

PARCIALMENTE 
CONTEMPLADO 

 O comprimento máximo da 
maior face da quadra não 
poderá exceder a 250m 
(duzentos e cinquenta) metros 

13 

I. Para a implantação de equipamentos 
urbanos e comunitários que exijam 
dimensões superiores, à critério do órgão 
competente de Planejamento do Poder 
Executivo Municipal, definido no 
momento da expedição das diretrizes; 

NÃO CONTEMPLADO 

A excessão é aplicável aos 
lotes em frente à rodovias, 
que sejam delimitados por 
barreiras naturais ou urbanas. 

13 

II. Frente a necessidade de garantir uma 
maior continuidade de vias ou mesmo 
para harmonizar com o sistema viário 
básico existente ou projetado, sendo 
necessário nesse caso, que seja 
elaborado Estudo de Impacto de 
Vizinhança - EIV/RIV que comprove a 
necessidade da alteração pretendida; 

PARCIALMENTE 
CONTEMPLADO 

A continuidade do sistema 
viário já é prevista nas 
diretrizes urbanísticas e na lei 
do sistema viário como 
requisito básico para 
parcelamentos do solo sem a 
necessidade de EIV  
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13 
III. Para a implantação de condomínio de 
lotes.  

NÃO CONTEMPLADO 

A área de fechamento do 
Loteamento de Acesso 
Controlado deverá se adequar 
ao sistema viário e não o 
contrário. 

13 

Parágrafo único. Considera-se o 
comprimento máximo da quadra, a maior 
distância entre 02 (duas) faces voltadas 
para logradouros públicos opostos, sendo 
que:  
a) Nos casos de quadra com formato 
retangular, a medida será tomada 
segundo uma linha que liga os pontos 
médios das 02 (duas) faces dos 
logradouros públicos opostos; 
b) Nos casos de quadras com formato 
irregular ou curvo, o comprimento 
máximo da quadra será aferido pela 
distância percorrida por linha ou curva 
traçado ao longo dos pontos médios da 
largura da quadra. 

PARCIALMENTE 
CONTEMPLADO 

É necessário prever em lei o 
modo de aferição de quadras 
com formato irregular, 
apenas. 

14 

Art. 14. O proprietário, no processo de 
parcelamentos do solo para fins urbanos, 
salvo as exceções previstas nos 
parágrafos §1º e §2º do presente artigo, 
deverá transferir ao Município, sem ônus, 
a título de Áreas Públicas, de 10% (dez 
por cento):  

NÃO CONTEMPLADO 

A exclusão do sistema viário 
no cômputo das áreas 
públicas já reduz a 
porcentagem de áreas a ser 
transferida ao município, 
dispensando a necessidade de 
outros descontos. 

14 

I. Áreas destinadas à implantação de 
equipamentos comunitários, com 
percentual variando de 3% a 7% (três a 
sete por cento) da área líquida de 
quadras, à critério do órgão competente 
de Planejamento do Poder Executivo 
Municipal, a ser definida no momento da 
expedição das diretrizes, no limite 
máximo de 10% (dez por cento) para a 
somatória das áreas públicas de 
equipamentos comunitários e praças; 

NÃO CONTEMPLADO 

De acordo com a Lei federal 
nº 6.766/79, "as áreas 
destinadas a sistemas de 
circulação, a implantação de 
equipamento urbano e 
comunitário, bem como a 
espaços livres de uso público, 
serão proporcionais à 
densidade de ocupação 
prevista pelo plano diretor ou 
aprovada por lei municipal 
para a zona em que se 
situem". Portanto, a 
porcentagem deverá ser 
mínima e não máxima para 
que atenda à demanda 
específica de cada localidade 
quanto às dimensões e 
funções das áreas públicas. 
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14 

II. Área destinada a praças, que contenha 
um diâmetro mínimo de 20 (vinte) 
metros, com percentual variando de 3% à 
7% (três à sete por cento) da área liquida 
de quadras, à critério do órgão 
competente de Planejamento do Poder 
Executivo Municipal, a ser definida no 
momento da expedição das diretrizes, no 
limite máximo de 10% (dez por cento) 
para a somatória das áreas públicas de 
equipamentos comunitários e praças, 
sendo permitido até 50% (cinquenta por 
cento) das áreas de praça localizadas 
entre a faixa sanitária e a via 
imediatamente adjacente; 

PARCIALMENTE 
CONTEMPLADO 

A implantação de praças nos 
Setores Especiais de Fundo de 
Vale é permitida em 
loteamentos de interesse 
social localizados em áreas de 
entorno consolidado, 
mediante parecer favorável da 
SEMA.  

14 III. A totalidade das áreas de Arruamento; CONTEMPLADO   

14 
IV. A totalidade das áreas de Preservação 
Permanente, quando houver; 

CONTEMPLADO   

14 
V. A totalidade das áreas de Reserva 
Florestal Legal, quando houver; 

CONTEMPLADO   

14 
VI. A totalidade das áreas Não Edificáveis, 
quando houver; 

CONTEMPLADO   

14 
VII. Áreas de proteção de mananciais de 
abastecimento, quando houver;  

CONTEMPLADO   

14 VIII. Áreas de faixa sanitária.  CONTEMPLADO   

14 

§ 1º Ficam isentos da transferência de 
áreas públicas ao Município, com exceção 
de vias públicas, áreas de proteção de 
manancial e áreas de fundos de vale, 
quando houver, as Glebas com área 
inferior a 20.000,00 (vinte mil) metros 
quadrados; 

PARCIALMENTE 
CONTEMPLADO 

Os novos loteamentos 
deverão ser implantados em 
glebas com área igual ou 
superioir a 20.000 m2, 
correspondente  o módulo 
rural mínimo.  Os imóveis com 
área inferior serão submetidos 
à Adequação Urbanística com 
regularização do 
parcelamento original e 
municipalização do sistema 
viário e fundos de vale, se 
houver. 

14 

§ 2º Nos loteamentos em zonas 
industriais, a transferência de áreas ao 
Município, a título de área pública, será 
de no mínimo:  

    

14 

I. Área destinada à implantação de 
equipamentos urbanos e comunitários 
e/ou praças, de 3% (três por cento) da 
área líquida de quadras; 

NÃO CONTEMPLADO 

A exclusão do sistema viário 
no cômputo das áreas 
públicas já reduz a 
porcentagem de áreas a ser 
transferida ao município, 
dispensando a necessidade de 
outros descontos. 

14 
II. A totalidade das áreas de Preservação 
Permanente, quando houver; 

CONTEMPLADO   

14 
III. A totalidade das áreas de Reserva 
Florestal Legal, quando houver; 

CONTEMPLADO   
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14 
IV. A totalidade das áreas não edificáveis, 
quando houver; 

CONTEMPLADO   

14 
V. Áreas de proteção de mananciais de 
abastecimento, quando houver;  

CONTEMPLADO   

14 VI. A totalidade das áreas de arruamento. CONTEMPLADO   

15 
Art. 15. É permitida a transferência de 
área institucional fora da área a ser 
parcelada, desde que: 

CONTEMPLADO   

15 
I. A área a ser transferida esteja inserida 
no perímetro urbano do Município; 

CONTEMPLADO   

15 

II. Contenha laudo de avaliação da 
Comissão de Avaliação da Prefeitura do 
Município de Londrina, em prazo de até 
30 (trinta) dias contados a partir de sua 
solicitação, com valores equivalentes da 
área objeto do parcelamento e da área a 
ser transferida; 

PARCIALMENTE 
CONTEMPLADO 

O trâmite da transferência de 
área institucional/pública 
multifuncional será 
regulamentado por decreto 

15 

III. Contenha laudo apresentado pelo 
empreendedor expedido por profissional 
habilitado acompanhado de anotação de 
responsabilidade técnica (RRT ou ART).  

PARCIALMENTE 
CONTEMPLADO 

O trâmite da transferência de 
área institucional/pública 
multifuncional será 
regulamentado por decreto 

15 
IV. Contenha pareceres favoráveis das 
secretarias e órgãos municipais 
envolvidos: 

PARCIALMENTE 
CONTEMPLADO 

O trâmite da transferência de 
área institucional/pública 
multifuncional será 
regulamentado por decreto 

15 

Parágrafo Único: Caso o laudo de 
avaliação da Comissão de Avaliação da 
Prefeitura do Município de Londrina não 
seja elaborado dentro do prazo 
estipulado no inciso II, passa a valer 
somente o laudo apresentado por 
empreendedor conforme inciso III. 

PARCIALMENTE 
CONTEMPLADO 

O trâmite da transferência de 
área institucional/pública 
multifuncional será 
regulamentado por decreto 

16 

Art. 16. As áreas públicas, da área 
loteável da gleba, destinada à 
implantação de equipamentos urbanos e 
comunitários, poderão ser constituídas 
em vários lotes e deverão atender aos 
seguintes requisitos: 

    

16 
I. Acesso por via pública oficial 
pavimentada; 

CONTEMPLADO   

16 
II. Constituir-se preferencialmente em um 
único lote; 

CONTEMPLADO   

16 
III. Lote com declividade inferior a 30% 
(trinta por cento). 

CONTEMPLADO   

16 
V. Ao menos um dos lotes deverá conter 
uma área mínima de 30% (trinta por 
cento) da área total a ser doada.  

NÃO CONTEMPLADO 

É necessário manter o 
previsto pela legislação 
vigente (50%), a fim de 
possibilitar proporções de 
área adequadas para 
implantação de 
equipamentos. Não foi 
apresentada justificativa para 
a proposta de redução para 
30% 
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16 
IV. O lote deve permitir inscrever um 
círculo mínimo de 20,00m (vinte metros) 
de diâmetro. 

CONTEMPLADO   

16 

§ 1º O Município não poderá alienar, em 
nenhuma hipótese, as áreas públicas 
previstas para implantação de 
equipamentos urbanos e comunitários, 
nem outorgar Concessão de Direito Real 
de Uso, devendo assegurar-lhe o uso 
institucional adequado, salvo as já 
concedidas. 

PARCIALMENTE 
CONTEMPLADO 

Norma superior (Lei Orgânica) 
regulamenta a concessão ou 
alienação de áreas destinadas 
a implantação de 
equipamentos urbanos e 
comunitários. 

16 

§ 2º Não serão contabilizadas para fins de 
equipamentos urbanos e/ou 
comunitários áreas não-edificáveis ou 
com restrição ambiental 

CONTEMPLADO   

17 

Art. 17. As Áreas Públicas, da área 
loteável da gleba, destinadas à 
implantação de praças, deverão atender 
aos seguintes requisitos: 

    

17 
I. Acesso por via pública oficial 
pavimentada; 

CONTEMPLADO   

17 
II. Lote com declividade inferior a 30% 
(trinta por cento); 

CONTEMPLADO   

17 
III. O lote deve permitir inscrever um 
círculo mínimo de 20,00m (vinte metros) 
de diâmetro 

CONTEMPLADO   

17 

§ 1º Não serão aceitas a título de áreas 
públicas destinadas a praças, áreas 
nãoedificáveis ou com restrição 
ambiental, salvo as exceções previstas 
nos parágrafos segundo e terceiro 
seguintes. 

    

17 

§ 2º Nos parcelamentos do solo em que 
houver incidência da faixa de proteção de 
mananciais de abastecimento com 
largura de 100 (cem) metros, poderão ser 
computados até 50% (cinquenta por 
cento) como área de praças ou áreas 
verdes; 

NÃO CONTEMPLADO 

As áreas verdes são excluídas 
da área loteável e, portanto, 
não podem ser contabilizadas 
como áreas a serem 
transferidas ao domínio 
público. Além disso, a função 
das praças difere da faixa de 
proteção de mananciais. 

17 

§ 3º Os canteiros e os dispositivos de 
conexão viária não serão computados 
como praças, e sim como parte do 
arruamento. 

CONTEMPLADO   

17 

§ 4º O Município não poderá alienar em 
nenhuma hipótese as áreas públicas 
previstas para implantação de praças, 
nem outorgar Concessão de Direito Real 
de Uso, devendo assegurar-lhe o uso 
recreacional adequado, salvo as já 
concedidas. 

NÃO CONTEMPLADO 

Norma superior (Lei Orgânica) 
regulamenta a concessão ou 
alienação de áreas destinadas 
a implantação de 
equipamentos urbanos e 
comunitários. 
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18 

Art. 18. Em quaisquer modalidades de 
parcelamento do solo para fins urbanos, 
o proprietário transferirá sem ônus ao 
município as áreas de preservação 
permanente, faixa sanitária, reservas 
florestais legais e Áreas de Proteção de 
Mananciais de Abastecimento na gleba 
no momento do registro do 
parcelamento no Cartório de Registro de 
Imóveis.  

CONTEMPLADO   

19 

Art. 19. Para fins desta Lei, as Reservas 
Florestais Legais na área urbana, são 
aquelas registradas como tal e ficam 
declaradas como áreas verdes urbanas. 

NÃO CONTEMPLADO Conceito do Código Florestal 

20 

Art. 20. Ao longo dos cursos d´água 
naturais correntes ou intermitentes, no 
entorno de nascentes, lagos e lagoas 
naturais, as áreas de preservação 
permanente deverão observar os 
seguintes requisitos: 

    

20 

I. As dimensões das Áreas de Preservação 
Permanente situadas ao longo dos cursos 
de água, nascentes, lagos e lagoas 
naturais, em glebas legalmente já 
parceladas para fins urbanos, nos termos 
da Legislação Federal e Municipal, são 
aquelas vigentes à época do 
parcelamento do solo para fins urbanos;  

NÃO CONTEMPLADO 
Conceito do Código 
Florestal/Código Ambiental 

20 

II. Em Áreas de Preservação Permanente 
situadas ao longo dos cursos de água, 
nascentes, lagos e lagoas naturais, em 
glebas ainda não parceladas para fins 
urbanos, a largura mínima a ser 
obedecida é de 30 (trinta) metros para 
cada lado dos mesmos, contados a partir 
das margens; 

NÃO CONTEMPLADO 
Conceito do Código 
Florestal/Código Ambiental 

20 

III. As metragens das faixas marginais das 
Áreas de Proteção de Mananciais de 
Abastecimento do Ribeirão Cafezal e 
Ribeirão Jacutinga contarão a partir da 
borda da calha do leito regular, em 
largura mínima de 100 (cem) metros, 
podendo nessa 
largura/metragem/espaço/distancia ser 
implantados faixa sanitária, estação 
elevatória, áreas de praça ou áreas 
verdes.  

NÃO CONTEMPLADO 
Conceito do Código 
Florestal/Código Ambiental 

20 

IV. As áreas de praça ou áreas verdes 
serão computadas como áreas de 
doação, desde que permita inscrever um 
círculo mínimo de 20,00m (vinte metros) 
de diâmetro, conforme art.  
17, inc. III.  

NÃO CONTEMPLADO 

As áreas verdes são excluídas 
da área loteável e, portanto, 
não podem ser contabilizadas 
como áreas a serem 
transferidas ao domínio 
público. 
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21 

Art. 21. Deverá ser reservada uma faixa 
de domínio ao longo das rodovias, 
ferrovias, estradas, linhas de transmissão 
de energia elétrica de alta tensão ou 
outros serviços especiais em rede, com as 
seguintes dimensões: 

 CONTEMPLADO   

21 

I. Rodovias Federais e Estaduais: faixa de 
domínio, de acordo com as especificações 
da concessionária do serviço DNIT e do 
DER; 

 CONTEMPLADO   

21 
II. Ferrovia: faixa de domínio, de acordo 
com especificações da concessionária do 
serviço; 

 CONTEMPLADO   

21 

III. Proteção de dutovias e/ou 
canalizações em galerias ou emissários de 
águas pluviais, água potável e/ou de 
esgoto: faixa com largura mínima de 
15,00 m (quinze metros), medidos a 
partir do eixo da canalização, salvo 
maiores exigências da concessionária do 
serviço público; 

 CONTEMPLADO   

21 

IV. Linhas de transmissão de energia 
elétrica de alta tensão: faixa de domínio, 
de acordo com especificações da 
concessionária do serviço público de 
energia; 

 CONTEMPLADO   

21 

V. Estradas Municipais: faixa de domínio, 
medidos a partir do seu eixo, conforme 
Lei Específica e Complementar do 
Sistema Viário; 

PARCIALMENTE 
CONTEMPLADO 

Conceito da Lei de Sistema 
Viário 

22 

Art. 22. Quaisquer parcelamentos do solo 
para fins urbanos realizados em glebas, 
com exceção aos casos previstos nesta 
lei, deverão ser dotados pelo 
proprietário, no mínimo  
de: 

    

22 

I. Demarcação das quadras, lotes, vias e 
áreas a serem transferidas ao Município, 
com os respectivos marcos de 
alinhamento e nivelamento; 

CONTEMPLADO   

22 
II. Abertura e terraplenagem dos 
logradouros públicos; 

CONTEMPLADO   

22 

III. Obras complementares necessárias à 
contenção da erosão, bem como para 
impedimento de escoamento de água 
para imóveis vizinhos; 

NÃO CONTEMPLADO 
Conceito a ser adotado na 
revisão da lei de parcelamento 
do solo. 

22 
IV. Implantação de guias em todos os 
logradouros públicos; 

CONTEMPLADO   

22 
V. Implantação de sarjetas em todos os 
logradouros públicos 

CONTEMPLADO   

22 

VI. Implantação da rede de galerias de 
águas pluviais e de todos os demais 
elementos de drenagem superficial e 
dissipação de energia, que permita o 
adequado escoamento até a destinação 

CONTEMPLADO   



Plano Diretor Municipal de Londrina (2018-2028) - Revisão das Leis Específica                                                                                                                                              s156 
RELATÓRIO da 3ª Audiência Pública – Parcelamento do Solo   

final; 

22 

VII. Construção de mureta no 
alinhamento predial, com no mínimo 30 
(trinta) centímetros de altura, podendo 
ser dispensado nos casos de terreno com 
topografia em declive, ou cota inferior 
em relação ao logradouro ou já 
gramados. 

CONTEMPLADO   

22 

VIII. Instalação de sistema de distribuição 
de água potável; 
IX. Instalação de sistema de esgotamento 
sanitário; 

CONTEMPLADO   

22 
X. Instalação da rede de transmissão e 
distribuição de energia elétrica e de 
iluminação pública; 

CONTEMPLADO   

22 
XI. Arborização das vias e logradouros 
públicos; 

CONTEMPLADO   

22 

XII. Pavimentação das vias em concreto 
betuminoso usinado a quente (CBUQ) 
conforme Parâmetros de 
dimensionamento da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT);  

CONTEMPLADO   

22 
XIII. Área destinada à calçada com largura 
mínima de 3,00m (três metros); 

PARCIALMENTE 
CONTEMPLADO 

Dimensionamento conforme 
Lei do Sistema Viário 

22 

XIV. Construção de calçada com largura 
pavimentada de 1,45m (um metro e 
quarenta e cinco centímetros), mais a 
inclusão do piso tátil, e nos padrões 
estabelecidos pelo órgão competente de 
Planejamento do Poder Executivo 
Municipal;  

CONTEMPLADO   

22 

XV. Rampas para pessoas portadoras de 
necessidades especiais, localizadas nas 
esquinas, em conformidade com as 
normas técnicas de acessibilidade da 
Associação Brasileira  
de Normas Técnicas - ABNT, em especial 
a NBR 9050 de 2015 – Norma de 
Acessibilidade ou sucedâneas, a serem 
padronizadas através de Decreto do 
Poder Executivo Municipal; 

CONTEMPLADO   

22 

XVI. Construção de ciclovias ou ciclofaixas 
nas vias com esta previsão, definidas na 
Lei Específica e Complementar do 
Sistema Viário Básico, no Plano Municipal 
de Mobilidade e/ou nas diretrizes gerais 
de parcelamento do solo, expedidas pelo 
órgão competente de Planejamento do 
Poder Executivo Municipal; 

CONTEMPLADO   
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22 

XVII. A critério do empreendedor, 
preferencialmente a construção de 
pontes e transposições nos fundos de 
vale, quando não se tratar do acesso 
principal, e quando estiverem previstas 
como via projetada pela Lei Específica e 
Complementar do Sistema Viário Básico 
e/ou pelas diretrizes gerais de 
parcelamento do solo, expedidas pelo 
órgão competente de Planejamento do 
Poder Executivo Municipal.  

NÃO CONTEMPLADO 

A necessidade da execução de 
pontes/transposições é 
definida nas Diretriz 
Urbanística, conforme sistema 
viário previsto e 
condicionantes específicas de 
cada localidade. 

22 

XVIII. Nos casos de transposição, o 
prolongamento ou construção de vias 
arteriais, será exigida, preferencialmente, 
a construção de uma das vias pelo 
loteador em pista simples, nas dimensões 
de via local prevista na Lei Específica e 
Complementar do Sistema Viário Básico; 

NÃO CONTEMPLADO 

A necessidade da execução de 
pontes/transposições é 
definida nas Diretriz 
Urbanística, conforme sistema 
viário previsto e 
condicionantes específicas de 
cada localidade. 

22 
XIX. Sinalização de trânsito horizontal e 
vertical 

CONTEMPLADO   

22 
XX. Placas denominativas das vias 
públicas, quando já estiverem nomeadas 
pelo poder público.; 

CONTEMPLADO   

23 

§ 1º Ficará a cargo do proprietário a 
construção de ponte ou transposição 
pelo fundo de vale caso não houver outro 
acesso ao empreendimento por via 
pública; 

 CONTEMPLADO   

22 
§ 2. A construção da mureta será 
dispensada quando o lote estiver 
gramado.  

NÃO CONTEMPLADO   

23 

Art. 23. Nos loteamentos e 
desmembramentos em zonas residenciais 
de chácaras ou nas zonas de urbanização 
específica, será exigido todas as 
infraestruturas, obras e serviços 
relacionados no artigo anterior, com 
exceção à: 

    

23 
I. Implantação de guias nos logradouros 
públicos; 

PARCIALMENTE 
CONTEMPLADO 

Somente no caso de 
desmembramento. 

23 
II. Construção de mureta no alinhamento 
predial ou ; 

PARCIALMENTE 
CONTEMPLADO 

  

23 III. Construção de calçadas; 
PARCIALMENTE 
CONTEMPLADO 

  

23 
IV. Arborização dos logradouros e áreas 
públicas; 

PARCIALMENTE 
CONTEMPLADO 

  

23 
Rampas para pessoas portadoras de 
necessidades especiais, localizadas nas 
esquinas das quadras; 

PARCIALMENTE 
CONTEMPLADO 

  

23 V. Construção de ciclovias. 
PARCIALMENTE 
CONTEMPLADO 
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24 

Art. 24. Deverão ser atendidas, na 
execução da infraestrutura, obras e 
serviços, no mínimo, com as seguintes 
recomendações e requisitos: 

    

24 
I. As redes de abastecimento de água 
potável e de coleta de esgotos sanitários 
deverão contemplar as áreas públicas; 

CONTEMPLADO   

24 

II. Os cursos d'água não poderão ser 
modificados ou canalizados sem o 
consentimento prévio do órgão 
competente de Planejamento do Poder 
Executivo Municipal e anuência do 
Instituto ambiental competente do 
Estado do Paraná, quando 
necessário. 

NÃO CONTEMPLADO 
Competência do Código 
Ambiental 

24 

III. Em nenhum caso, os parcelamentos 
do solo poderão prejudicar o escoamento 
natural das águas em suas respectivas 
bacias hidrográficas; 

CONTEMPLADO   

24 

IV. As placas denominativas das vias 
públicas deverão ser implantadas nas 
esquinas das quadras, seguindo os 
critérios e especificações estabelecidos 
pelo órgão competente de Planejamento 
do Poder Executivo Municipal. 

CONTEMPLADO   

25 

Art. 25 Para obtenção da Consulta Prévia 
de Viabilidade Técnica, o interessado 
deverá protocolizar requerimento ao 
Poder Público, anexando os seguintes 
documentos: 

NÃO CONTEMPLADO 

A Consulta Prévia de 
Viabilidade Técnica não será  
documento obrigatório para 
Diretriz Urbanística e poderá 
ser regulamentada por 
decreto. 

25 
I - croqui da área de interesse, onde se 
pretende o parcelamento ou anexação; e 

NÃO CONTEMPLADO   

25 

II - mapa ou croqui identificando a 
presença de formações rochosas, áreas 
alagadiças, vegetação, redes de alta 
tensão, cercas, construções, áreas com 
declividade igual ou superior a 30% 
(trinta por cento), caminhos e congêneres 
na área objeto do parcelamento ou 
anexação. 

NÃO CONTEMPLADO   

26 

Art. 26 O Poder Público examinará o 
pedido de Consulta Prévia de Viabilidade 
Técnica para fins urbanos considerando 
obrigatoriamente a existência de 
elementos, no entorno  
ou na área objeto do pedido, que 
representem riscos à segurança de 
pessoas e ao ambiente; 

NÃO CONTEMPLADO   

27 

Art. 27. A Consulta Prévia de Viabilidade 
Técnica será expedida pelo Instituto de 
Pesquisa e Planejamento Urbano de 
Londrina – IPPUL, compreendendo as 
seguintes informações: 

NÃO CONTEMPLADO   
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27 I. o zoneamento; NÃO CONTEMPLADO   

27 
VIII. a largura das vias de circulação com 
as devidas hierarquias; 

NÃO CONTEMPLADO   

27 II. a densidade populacional; NÃO CONTEMPLADO   

27 III. o uso do solo; NÃO CONTEMPLADO   

27 IV. a taxa de ocupação; NÃO CONTEMPLADO   

27 V. o coeficiente de aproveitamento; NÃO CONTEMPLADO   

27 VI. os recuos e afastamentos; NÃO CONTEMPLADO   

27 VII. a altura máxima permitida; NÃO CONTEMPLADO   

27 
IX. as áreas de preservação ambiental 
permanente; 

NÃO CONTEMPLADO   

27 X. a infraestrutura urbana exigida; NÃO CONTEMPLADO   

27 
XI. indicação aproximada, em croqui, do 
sistema viário previsto; 

NÃO CONTEMPLADO   

27 
XII. outros órgãos públicos que deverão 
ser consultados para expedição das 
diretrizes; e 

NÃO CONTEMPLADO   

27 
XIII. elementos de interesse histórico, 
cultural e natural. 

NÃO CONTEMPLADO   

27 

Parágrafo Unico. A Consulta Prévia de 
Viabilidade Técnica deverá ser expedida 
no prazo de 30 (trinta) dias após o 
cumprimento das exigências legais e terá 
validade de 12 (doze) meses. 

NÃO CONTEMPLADO   

28 

Art. 28. Para solicitar as Diretrizes de 
parcelamento do solo, o proprietário ou 
procurador deverá solicitar ao órgão 
municipal competente de planejamento 
urbano, por meio de requerimento as 
condições e as exigências para o 
parcelamento do solo, apresentando para 
este fim os seguintes documentos: 

    

28 

I. Certidão da matrícula do imóvel em 
nome do requerente, emitida pelo 
Cartório de Registro de Imóveis, 
atualizada no máximo de 90 dias;  

PARCIALMENTE 
CONTEMPLADO  

A matrícula atualizada tem o 
prazo de validade 30 dias 
conforme Cartório. 

28 
II. Certidão Negativa de Tributos 
Estaduais e Federais, quando couber, 
referente ao Imóvel; 

NÃO CONTEMPLADO 
Documento necessário 
somente na fase de parovação 
do loteamento. 

28 
III. Certidão negativa de ônus e ações 
reais relativa ao imóvel; 

NÃO CONTEMPLADO 
Documento necessário 
somente na fase de parovação 
do loteamento. 

28 
IV. Planta de situação da gleba, em escala 
apropriada em relação à cidade, 
indicando as principais vias de acesso; 

NÃO CONTEMPLADO 
Pode ser substituído pela 
planta planialtimétrica 
cadastral georreferenciada 

28 

V. Plantas de levantamento topográfico e 
planialtimétrico cadastral da gleba, com 
extensão de no mínimo 60 (sessenta) 
metros além das divisas do imóvel ou até 
o divisor de água,  
devendo ser: 

CONTEMPLADO   

28 

VI. As plantas de levantamento 
topográfico e planialtimétrico cadastral 
da gleba, exigidas no inciso anterior, 
deverão conter, quando for o caso: 

CONTEMPLADO   
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28 
a) Divisas do imóvel perfeitamente 
definidas e traçadas; 

CONTEMPLADO   

28 

b) A poligonal levantada, seus respectivos 
ângulos, rumos ou azimutes e distâncias 
calculadas, bem como as coordenadas de 
cada um dos vértices; 

CONTEMPLADO   

28 
c) Curvas de nível de metro em metro, 
com destaque para o caminhamento dos 
talvegues; 

CONTEMPLADO   

28 
d) Carta de declividade com destaque 
para declividades iguais ou superiores a 
30% (trinta por cento); 

CONTEMPLADO   

28 
e) Vias adjacentes e de acesso à gleba, 
destacando as vias oficiais de circulação 
indicando-se as suas larguras; 

CONTEMPLADO   

28 f) Rodovias e ferrovias nas adjacências; CONTEMPLADO   

28 

g) Vegetação existente, com indicação 
das árvores significativas, matas nativas, 
áreas de preservação permanente e 
reservas florestais legais; 

CONTEMPLADO   

28 

h) Perímetro das áreas de amortecimento 
de unidades de conservação, de estação 
de tratamento de esgoto e de aterros 
sanitários, caso estejam inseridas dentro 
da área a ser parcelada; 

CONTEMPLADO   

28 
i) Cursos de água correntes ou 
intermitentes, nascentes, lagos e lagoas 
naturais, represas, várzeas; 

CONTEMPLADO   

28 
j) Locais alagadiços ou sujeitos à 
inundação, destacando a cota de maior 
inundação; 

CONTEMPLADO   

28 
k) Localização de eventuais afloramentos 
de rocha ou condições geológicas não 
aconselháveis à edificação; 

CONTEMPLADO   

28 
l) Perímetro das eventuais construções ou 
benfeitorias existentes; 

CONTEMPLADO   

28 
m)Servidões e/ou faixas diversas de 
domínio; 

CONTEMPLADO   

28 
n) Linhas de transmissão de energia 
elétrica de alta tensão; 

CONTEMPLADO   

28 p) Redes de drenagem de águas pluviais; CONTEMPLADO   

28 o) Dutos;     

28 q) Rede de esgoto e água potável; CONTEMPLADO   

28 

VII. Esquema preliminar do parcelamento 
do solo pretendido, indicando as áreas 
das quadras, áreas de vias e demais áreas 
públicas; 

CONTEMPLADO   

28 
VIII. Tipo de uso predominante a que o 
parcelamento do solo se destina; 

CONTEMPLADO   
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28 

IX. Laudo de sondagem e percolação do 
solo, contendo:  
a) Planta georreferenciada, com a 
localização dos furos em coordenadas 
UTM – 
(Universal Transversa de Mercator) 
Datum SIRGAS 2000. 
b) Documentação fotográfica da região 
de cada furo, para facilitar a identificação 
em campo; 
c) Furos de, no mínimo, 6 (seis) metros de 
profundidade ou até o topo da rocha sã; 
d) Indicação do nível do lençol freático;  
e) Relatório do teste de infiltração e 
percolação, onde estejam expressos os 
vários tipos de solos, as respectivas 
profundidades e detecção de resíduos 
sólidos, líquidos ou em decomposição, 
orgânicos ou não; 
f) Detecção de áreas aterradas com 
material nocivo à saúde ou suspeita de 
contaminação; 

CONTEMPLADO   

28 
X. Carta de viabilidade de fornecimento 
de energia elétrica expedida pela 
Concessionária local; 

NÃO CONTEMPLADO 
Documento necessário 
somente na fase de parovação 
do loteamento. 

28 
XI. Carta de viabilidade de atendimento 
de rede de água e de esgoto expedida 
pela concessionária local; 

CONTEMPLADO   

28 
XII. Comprovante de Pagamento das 
taxas para expedição das diretrizes; 

CONTEMPLADO   

29 

Art. 29. Todos os documentos e plantas, 
relacionados no artigo anterior, deverão 
ser entregues em arquivo digital e 
deverão ser assinados pelo proprietário 
ou procurador, através de procuração 
particular, e por profissional legalmente 
habilitado para o projeto, com as 
respectivas Anotações de 
Responsabilidade Técnica - ART perante o 
CREA ou os Registros de 
Responsabilidade Técnica - RRT perante o 
CAU.  

CONTEMPLADO   

30 

Art. 30. O órgão competente de 
Planejamento do Poder Executivo 
Municipal, em conformidade com os 
institutos legais federal, estadual e 
municipal, expedirá por meio de 
documentos hábeis, as diretrizes gerais a 
serem obedecidas pelo proprietário, 
fixando: 

CONTEMPLADO   

30 
I. As vias de circulação existentes ou 
projetadas, seus prolongamentos, 
traçado e respectivas dimensões; 

CONTEMPLADO   

30 
II. As características gerais do 
parcelamento em relação ao uso e 
ocupação do solo urbano, definidos pela 

CONTEMPLADO   
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Lei de Zoneamento do Uso e Ocupação 
do Solo Urbano;  

30 
III. As áreas a título de áreas públicas a 
serem transferidas ao município; 

CONTEMPLADO   

30 
IV. A interligação da rede coletora de 
águas pluviais e sua destinação; 

CONTEMPLADO   

30 
V. Os equipamentos urbanos e 
comunitários que deverão ser executados 
pelo proprietário, de acordo com esta lei; 

CONTEMPLADO   

31 

Art. 31. As diretrizes gerais expedidas 
vigorarão pelo prazo máximo de 24 (vinte 
equatro) meses, a contar da data de sua 
expedição, podendo ser prorrogado por 
igual período 
uma única vez.  

NÃO CONTEMPLADO 

Este prazo de validade das 
diretrizes urbanísticas não 
deve superar o prazo de 
revisão das leis específicas (3 
anos) para evitar 
incompatibilidade com as 
novas diretrizes revisadas. 

32 

Art. 32. O prazo máximo para o 
fornecimento das diretrizes gerais ao 
proprietário é de 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da data do(s) 
protocolo(s) do requerimento e da 
entrega de todos os documentos exigidos 
por esta Lei. 

CONTEMPLADO   

46 

Art. 46. A critério do empreendedor, 
devidamente justificado e com a 
apresentação do novo cronograma físico-
financeiro, os loteamentos poderão ser 
realizados em etapas, à vista do porte do 
empreendimento, do volume de obras 
exigidas e situações técnicas 
desfavoráveis ou, ainda, situações 
econômicas justificáveis. 

PARCIALMENTE 
CONTEMPLADO 

A prerrogativa é do poder 
público/órgão licenciador. 

47 

Art. 47. Para a execução das obras e dos 
serviços de infraestrutura urbana exigida 
para parcelamento e anexação do solo, 
será constituída caução, antes da 
expedição do Licenciamento Urbanístico, 
no valor de, no mínimo, 1,2 (um inteiro e 
dois décimos) vezes o valor determinado 
para execução das obras e dos serviços 
de infraestrutura urbana, através de uma 
das seguintes garantias:  
 
 IV. Seguro garantia; 

NÃO CONTEMPLADO 
Análise pendente da 
Secretaria de Obras  

49 

Art. 49. Com a concordância do Poder 
Público, a garantia poderá ser reduzida 
na proporção da execução das obras e 
serviços.  
Parágrafo único: Quando o parcelamento 
for realizado em etapas, as obras e 
serviços de cada etapa devem ser objeto 
de vistoria e recebimento individualizado 
pelo Poder Público 

CONTEMPLADO 
Análise pendente da 
Secretaria de Obras  
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54 

Art. 54. Após a publicação do Decreto de 
Licença Urbanística, o empreendedor 
deverá solicitar a emissão do Alvará de 
Execução de Obras de Infraestrutura 
mediante a apresentação da Licença de 
Instalação do empreendimento emitido 
pelo órgão ambiental municipal 
competente e cópia da publicação do 
Decreto de Licença Urbanística. 

CONTEMPLADO 
Análise pendente da 
Secretaria de Obras  

55 

Art. 55. Após a emissão do Alvará de 
Execução de Obras de Infraestrutura, 
iniciarse-á contagem do prazo para a 
execução das obras de infraestrutura, 
contemplado no cronograma físico-
financeiro da execução da infraestrutura, 
obras e serviços. 

NÃO CONTEMPLADO 
Análise pendente da 
Secretaria de Obras  

61 

Art. 61. Para efeito desta lei, o Poder 
Público procederá à individualização e 
cobrança do Imposto Predial e Territorial 
Urbano após a emissão do Termo de 
Conclusão de Obras. Parágrafo Único: A 
cobrança do IPTU será proporcional 
conforme a data de emissão do Termo de 
Conclusão de Obras.  

NÃO CONTEMPLADO 
Análise pendente da 
Secretaria de Obras  

        

68 
Art. 68. Aplica-se ao Condomínio de Lotes 
o disposto no Capítulo II, do Título II. 

    

68 

Parágrafo primeiro. São consideradas 
áreas e edificações de propriedade 
comum dos condôminos as vias de acesso 
aos lotes e às demais áreas de uso 
comum, as áreas de lazer e recreação, os 
muros e cercas externas, as guaritas, as 
obras implantadas e outras que forem de 
uso comum dos condôminos, constantes 
na constituição e convenção de 
condomínio e especificadas em planta e 
memorial descritivo. 

NÃO CONTEMPLADO 

Conceito da  Lei de Uso e 
Ocupação do Solo para Uso 
residencial multifamiliar em 
condomínio (RMC) 

68 

Parágrafo Segundo. O arruamento 
externo deverá articular-se com as vias 
adjacentes, existentes ou projetadas e 
harmonizar-se com a topografia local 

CONTEMPLADO   

68 

Parágrafo Terceiro. O fechamento 
perimetral do condomínio de lotes, nos 
trechos confrontantes com vias públicas, 
deverá ser composto de até 1/3 (um 
terço) de vedação, em termos visuais, 
intercalado com 2/3 (dois terços) de 
gradil ou alambrado, devendo estes 
iniciarem a, no máximo, 50 cm (cinquenta 
centímetros) do solo, garantindo a 
permeabilidade visual. 

PARCIALMENTE 
CONTEMPLADO 

A área de fechamento do 
Loteamento de Acesso 
Controlado deverá ser 
composto de lotes externos 
edificáveis em vias estruturais 
e arteriais e, na área 
remanescente, ser composta 
de elementos com 
permeabilidade visual. 
a proposta poderá se adotada 
na Lei de Uso e Ocupação do 
Solo para a vedação de 
condomínios de lotes. 
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71 

Art. 71. O comprimento máximo do 
perímetro externo do Condomínio de 
Lotes dependerá somente das vias 
arteriais, estruturais e vias de fundo de 
vale conforme diretrizes da Lei do 
Sistema Viário. 

PARCIALMENTE 
CONTEMPLADO 

Condição dos Loteamentos de 
Acesso Controlado 

72 

Art. 72. Os lotes internos do Condomínio 
de Lotes poderão ter área privativa 
mínima e área total de acordo com Lei de 
Uso e Ocupação do Solo. 

PARCIALMENTE 
CONTEMPLADO 

Aplica-se ao Loteamento de 
Acesso Controlado já que a 
implantação de condomínio 
de lotes (com unidades 
autônomas) é possível 
somente após o loteamento 
executado. 

73 

Art. 73. As quadras internas do 
Condomínio de Lotes poderão ter 
comprimento superior a 250 (duzentos e 
cinquenta) metros, a critério do 
empreendedor; 

NÃO CONTEMPLADO 

 O comprimento máximo da 
maior face da quadra não 
poderá exceder a 250m 
(duzentos e cinquenta) 
metros, exceto nos casos de 
lotes confinados de frente 
para a rodovia. 

74 

Art. 74. O sistema viário interno será 
definido pelo empreendedor, 
respeitando-se as dimensões de leito 
carroçável mínimo de 6 (seis) metros e 
passeio com largura mínima de 1,5m; 

PARCIALMENTE 
CONTEMPLADO 

Conceito da Lei de Uso e 
Ocupação do solo e sistema 
viário. 

75 

Art. 75. Deverá haver, no mínimo, 5% 
(cinco por cento) da área privativa de 
lotes, a ser destinada a áreas de uso 
comum, com exceção do sistema viário 

NÃO CONTEMPLADO 

A área da praça já inclui a 
função de lazer no loteamento 
onde o condomínio se 
localizar. No entanto, não é 
proibido. 

75 

Parágrafo Único. No caso de haver 
edificações nas áreas de uso comum, o 
projeto destas deverá ser aprovado 
concomitantemente ao projeto do 
Condomínio de Lotes junto à 
Diretoria de Aprovação de Projetos.  

PARCIALMENTE 
CONTEMPLADO 

Conceito da Lei de Uso e 
Ocupação do Solo 

76 

Art. 76. Aplica-se ao Condomínio de Lotes 
o disposto no Capítulo IV do Título II, 
Seção II, Subseção I, consoante ao 
disposto nos artigos subsequentes. 

    

76 

§1º. As áreas públicas a serem 
transferidas ao município deverão, 
obrigatoriamente, estar localizadas 
externamente ao perímetro do 
Condomínio de Lotes. 

PARCIALMENTE 
CONTEMPLADO 

Aplica-se ao Loteamento de 
Acesso Controlado já que a 
implantação de condomínio 
de lotes (com unidades 
autônomas) é possível 
somente após o loteamento 
executado. 

76 

§2º. Além do disposto no caput desse 
artigo, serão transferidos ao município as 
áreas de arruamento externo ao 
perímetro do Condomínio de Lotes, 
quando houver; 

PARCIALMENTE 
CONTEMPLADO 

Aplica-se ao Loteamento de 
Acesso Controlado, já que a 
implantação de condomínio 
de lotes (com unidades 
autônomas) é possível 
somente após o loteamento 
executado. 
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76 

§3º. Fica dispensada qualquer doação de 
áreas públicas prevista no caput deste 
artigo nas glebas ou lotes já 
regularizados, parcelados ou que 
comprovadamente tenham 
contribuído com doação de áreas 
públicas com porcentagem igual ou 
superior do caput, em processos 
anteriores. 

CONTEMPLADO   

        

80 
Art. 80. Aplica-se ao Condomínio de Lotes 
o disposto no Capítulo IV do Título II, 
Seção IV, Subseção I. 

    

80 

§1º. Além da infraestrutura mencionada 
no caput deste artigo, o empreendedor 
deverá realizar a implantação do 
fechamento perimetral e controle de 
acesso, às suas expensas. 

CONTEMPLADO   

80 

§2º. Internamente ao Condomínio de 
Lotes, poderá ser dispensada a 
construção de mureta no alinhamento 
predial, a critério do empreendedor. 

NÃO CONTEMPLADO   

80 

§3º. Internamente ao Condomínio de 
Lotes, o dimensionamento e materiais a 
serem utilizados para a execução da 
Pavimentação ficarão a critério do 
empreendedor, observando 
sempre as boas práticas de engenharia e 
normas técnicas pertinentes. 

PARCIALMENTE 
CONTEMPLADO 

A lei de uso e ocupação não 
define tal criterio mas, como 
as vias não são públicas, não 
precisam atender à 
infraestrutura mínima. 

        

86 
Art. 86. Aplica-se ao Condomínio de Lotes 
o disposto no Capítulo VII do Título II, 
Seção III 

    

86 

Parágrafo Único. Serão apresentados ao 
Poder Público somente os projetos 
complementares externos ao fechamento 
perimetral do Condomínio de Lotes. 

PARCIALMENTE 
CONTEMPLADO 

Não há necessidade dessa 
definição já que a implantação 
de condomínio de lotes (com 
unidades autônomas) é 
possível somente após o 
loteamento executado.  

87 
Art. 87. Aplica-se ao Condomínio de Lotes 
o disposto no Capítulo VII do Título II, 
Seção V. 

    

87 

Parágrafo Único. Serão apresentados ao 
Poder Público somente o Cronograma da 
Infraestrutura, Obras e Serviços externos 
ao fechamento perimetral do 
Condomínio de Lotes. 

PARCIALMENTE 
CONTEMPLADO 

Não há necessidade dessa 
definição já que a implantação 
de condomínio de lotes (com 
unidades autônomas) é 
possível somente após o 
loteamento executado.  

88 
Art. 88. Aplica-se ao Condomínio de Lotes 
o disposto no Capítulo VII do Título II, 
Seção VI 

    

88 

Parágrafo Único. Serão apresentados ao 
Poder Público somente as Garantias de 
Execução das obras externos ao 
fechamento perimetral do Condomínio 
de Lotes. 

PARCIALMENTE 
CONTEMPLADO 

Não há necessidade dessa 
definição já que a implantação 
de condomínio de lotes (com 
unidades autônomas) é 
possível somente após o 
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loteamento executado.  

89 
Art. 89. Aplica-se ao Condomínio de Lotes 
o disposto no Capítulo VIII do Título II, 
Seção I 

    

89 

Parágrafo Único. A análise e aprovação 
das áreas internas ao fechamento 
perimetral do Condomínio de Lotes serão 
realizadas pela Diretoria de Aprovação de 
Projetos concomitantemente à aprovação 
das áreas externas junto à Diretoria de 
Loteamento.  

NÃO CONTEMPLADO 

A implantação de condomínio 
de lotes (com unidades 
autônomas) é possível 
somente após o loteamento 
executado.  

        

107 
Art. 107. Para fins desta Lei são 
modalidades de fracionamento do solo 
em Lotes: 

    

107 I.Subdivisão; NÃO CONTEMPLADO 

A divisão de lotes ou chácaras 
como parcelamento regular é 
feita por Desdobro. Sem a 
regularizadade do 
parcelamento, o 
fracionamento não é 
permitido. 

107 II.Condomínio de Lotes.  NÃO CONTEMPLADO 

A divisão de lotes ou chácaras 
como parcelamento regular é 
feita por Desdobro. Sem a 
regularizadade do 
parcelamento, o 
fracionamento não é 
permitido. 

107 

§1º Considera-se fracionamento do solo 
para fins urbanos na modalidade de 
Subdivisão o fracionamento de um lote 
ou chácara em dois ou mais lotes 
menores, em áreas já parceladas ou 
regularizadas, atendendo às exigências 
mínimas de dimensionamento e índices 
urbanísticos estabelecidos na Lei de 
Zoneamento do Uso e Ocupação do Solo 
Urbano, com o aproveitamento do 
sistema viário existente, desde que não 
implique na abertura de novas vias ou 
logradouros  públicos nem no 
prolongamento, modificação ou 
ampliação das já existentes. 

PARCIALMENTE 
CONTEMPLADO 

A divisão de lotes ou chácaras 
como parcelamento regular é 
feita por Desdobro. Sem a 
regularizadade do 
parcelamento, o 
fracionamento não é 
permitido. 

107 

§2º Considera-se fracionamento do solo 
para fins urbanos na modalidade de 
Condomínio de Lotes a subdivisão de lote 
em lotes destinados a edificação, com 
testada para vias de circulação e/ou 
logradouros internos privados, com 
partes designadas de propriedade 
exclusiva e partes de propriedade comum 
dos condôminos, respeitados os 
requisitos e as  

PARCIALMENTE 
CONTEMPLADO 

O condomínio de lotes é 
formado por unidades 
autônomas e frações ideais, a 
ser implnatado após o 
loteamento executado, com 
parâmetros urbanísticos 
definidos na Lei de uso e 
Ocupação do Solo.  
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dimensões mínimas estabelecidas pela 
Lei Específica e Complementar de 
Zoneamento do Uso e Ocupação do Solo 
e Lei Específica e Complementar do 
Sistema Viário Básico 

108 

Art. 108. Para as modalidades de 
parcelamento do solo em Lotes de que 
trata o presente Título, não será exigido o 
EIV/RIV. 

CONTEMPLADO   

        

126 

Art. 126. É admitida a implantação de 
condomínios de lotes para uso industrial 
com acesso controlado ao público em 
geral, desde que atendidas às disposições 
legais vigentes e às seguintes condições: 

    

126 
III – as áreas destinadas ao uso público, 
em condomínios industriais, devem estar 
situadas fora do perímetro fechado; 

CONTEMPLADO   

126 
IV - a área passível de fechamento, com 
controle de acesso, deve atender aos 
seguintes requisitos: 

    

126 
a) obedecer às diretrizes do sistema 
viário previstas para a região;  

CONTEMPLADO   

126 

b) existir ao longo de todo o perímetro 
fechado, externamente à cerca, uma via 
pública de, no mínimo, 15,00m (quinze 
metros) de largura; 

PARCIALMENTE 
CONTEMPLADO 

A área de fechamento do 
Loteamento de Acesso 
Controlado deverá adequar-se 
ao sistema viário de modo que 
sua área de fechamento não 
interrompa a continuidade de 
vias 
estruturais, arteriais e 
coletoras; 

126 
c) não será permitida a divisão em áreas 
inferiores às datas determinadas pela Lei 
de Uso e Ocupação do Solo;  

CONTEMPLADO   

126 

d) os acessos ao empreendimento 
deverão ser através de faixas de 
aceleração e desaceleração definidas no 
parcelamento; e 

PARCIALMENTE 
CONTEMPLADO 

Oa acessos deverão ser feitos 
por meio de recuo da portaria 
em relação à via pública para 
acomodação de veículos , sem 
interferência na via pública. 

126 

e) o arruamento interno de cada 
condomínio deverá ser realizado em 
conformidade com a Lei do Uso e 
Ocupação do Solo que determina o perfil 
transversal do sistema viário. 

CONTEMPLADO   

127 
Art. 127. Os proprietários das unidades 
autônomas devem constituir pessoa 
jurídica devidamente regularizada.  

CONTEMPLADO 
Aplica-se ao Loteamento de 
Acesso Controlado 
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130 
Art. 130. O IPPUL pode dar a concessão 
de uso de áreas de preservação 
permanente ao condomínio, quando: 

NÃO CONTEMPLADO 

Norma superior (Lei Orgânica) 
regulamenta a concessão ou 
alienação de áreas públicas e 
o Código ambiental define a 
função  das vias ambientais. 

130 
I - não houver a necessidade de 
incidência de sistema viário ao longo dos 
cursos d’água; 

NÃO CONTEMPLADO 

As áreas ambientais sempre 
serão separadas das áreas 
edificáveis por um logradouro 
público que pode ser 
executado ou mantido em 
projeção para futura 
implantação. 

130 
II - os lotes estiverem confinados por 
acidentes geográficos; 

NÃO CONTEMPLADO 

As áreas ambientais sempre 
serão separadas das áreas 
edificáveis por um logradouro 
público que pode ser 
executado ou mantido em 
projeção para futura 
implantação. 

130 

III - tratar-se de áreas contíguas a parques 
ambientais, áreas de paisagens, que  
abriguem exemplares raros de fauna e 
flora, e unidade de conservação que 
impossibilite a  
transposição.  

NÃO CONTEMPLADO 

As áreas ambientais sempre 
serão separadas das áreas 
edificáveis por um logradouro 
público que pode ser 
executado ou mantido em 
projeção para futura 
implantação. 

130 

Parágrafo único. Não será permitido o 
acesso de público externo às áreas de 
preservação permanente, objeto de 
concessão ao condomínio de lotes para 
uso industrial, exceto  
em casos de acesso por órgãos 
ambientais competentes.  

NÃO CONTEMPLADO 

Norma superior (Lei Orgânica) 
regulamenta a concessão ou 
alienação de áreas públicas e 
o Código ambiental define a 
função  das vias ambientais. 

 
 


